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Bolsonaro diz que tendência no
preço do combustível é se estabilizar

Limite de juros para cheque
especial entra em vigor
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Instituições financeiras estimam
inflação de 4,13% em 2019

Agenda do Congresso terá
reformas, autonomia do
BC e segunda instância
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Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

32º C

20º C

Terça: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

Ginástica brasileira encerra
2019 comemorando
conquistas inéditas
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Arthur Nory

A temporada de 2019 se
encerrou da melhor maneira
possível para a Ginástica do
Brasil. Foram vários resulta-
dos expressivos, em especial
nas três modalidades olímpi-
cas (Artística, Rítmica e Tram-
polim). Mas os grandes feitos
não se restringiram apenas aos
ginásios. Fora deles, a CBG
(Confederação Brasileira de
Ginástica) comemorou feitos
muito importantes.

Coube à Ginástica Artís-
tica  masculina alcançar o
principal resultado de 2019.
No Mundial de Stuttgart
(ALE), em setembro, Arthur
Nory levou a medalha de ouro
na barra fixa.              Página 8

Dakar: em dia dramático,
brasileiros fazem metade

da prova sem volante
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Os brasileiros terão que fazer
uma prova de recuperação

Os brasileiros Reinaldo Va-
rela e Gustavo Gugelmin mostra-
ram logo no primeiro dia do
Rally Dakar o espírito combati-
vo que os ajudou a conquistar o
título de 2018 e o pódio em
2019 (terceiro lugar), configu-
rando a melhor dupla da catego-
ria UTV das últimas duas edi-
ções.                              Página 8

As cidades de Patos de Mi-
nas e Presidente Olegário, em
Minas Gerais, estão confirma-
das como sede da abertura dos
campeonatos Brasileiro de
Rally Cross Country (CBA) e
Brasileiro de Rally Baja
(CBM) de 2020. Organizada
pela Rallymakers, a terceira
edição do Rally Minas Brasil

Inscrições para o
 3º Rally Minas Brasil abrem

nesta quarta-feira, dia 08
será realizada entre os dias 06
e 08 de março, e receberá mais
uma vez o apoio das prefeitu-
ras locais. As inscrições serão
abertas nesta quarta-feira, dia
08 de janeiro, pelo site oficial
www.rallymakers.com.br, para
as  ca tegor ias  ca r ros ,
UTVs, motos e quadrici-
clos.                        Página 8

São Paulo/Barueri duela
com Dentil/Praia Clube

nesta terça-feira

São Paulo/Barueri é o atual campeão paulista

Um duelo entre campeões
estaduais é uma das atrações do
retorno da Superliga feminina de
vôlei na primeira semana de
2020. Nesta terça-feira (7), o
São Paulo/Barueri (SP), cam-
peão paulista, jogará com o Den-
til/Praia Clube (MG), vencedor
do campeonato mineiro, às
19h30, no ginásio José Correa,
em Barueri (SP). A partida será

válida pela sexta rodada do tur-
no e terá transmissão ao vivo
do pay per view do Canal Vô-
lei Brasil.

O jogo é atrasado devido a
participação do time de Uber-
lândia (MG) no Mundial de
Clubes – competição que o gru-
po comandado pelo treinador
Paulo Coco terminou na sexta
colocação.                  Página 8
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Guaidó não
tinha votos para

vencer na
Assembleia
Nacional,

diz Maduro
Em um comunicado ofici-

al divulgado na segunda-feira
(6) na página do governo vene-
zuelano na internet, Nicolás
Maduro disse que “o país re-
pudia [o deputado e autoprocla-
mado presidente da República]
Juan Guaidó como fantoche do
imperialismo norte-america-
no, um homem muito corrup-
to que sai da Assembleia Naci-
onal multimilionário, que rou-
bou os 400 milhões de dóla-
res que o governo estaduniden-
se lhe deu”.

“Não procurem desculpas
para justificar a derrota. Se o
deputado fracassado Juan Guai-
dó não entrou no Parlamento é
porque ele não queria enfren-
tar, porque não tinha votos para
se reeleger”, afirmou Maduro,
referindo-se ao ocorrido na
tarde do domingo (5), no palá-
cio legislativo.            Página 3

Presidente
chileno
propõe

reforma do
sistema
de saúde

O presidente do Chile, Se-
bastián Piñera, anunciou que en-
viará ao Congresso uma refor-
ma do sistema de saúde que visa
ampliar o acesso a tratamentos
e exames, diminuir os preços dos
remédios e reduzir o tempo de
espera para consultas.

A proposta cria o Plano Saú-
de Universal (Plan Salud Uni-
versal) que oferecerá a possibi-
lidade de um seguro que cubra
pelo menos 80% dos gastos
com saúde. A iniciativa benefi-
ciará mais de 14 milhões de
usuários do Fundo Nacional de
Saúde, o Fonasa.           Página 3

Instituições financeiras con-
sultadas pelo Banco Central
(BC) aumentaram a estimati-
va de inflação para 2019, pela
nona vez seguida. As previsões
para o crescimento da econo-
mia em 2019 e 2020 foram
mantidas.

A projeção para o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA, a infla-
ção oficial do país), desta vez,
subiu de 4,04% para 4,13%.
O Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE) di-
vulgará, na próxima sexta-fei-
ra (10), o IPCA de 2019.

A informação consta do
Boletim Focus, pesquisa sema-
nal do BC com as projeções

de instituições para os princi-
pais indicadores econômicos.

Para 2020, a estimativa de
inflação caiu de 3,61% para
3,60%. A previsão para os anos
seguintes também não teve al-
terações: 3,75% em 2021 e
3,50% em 2022.

As projeções para 2019 e
2020 estão abaixo do centro da
meta de inflação que deve ser
perseguida pelo BC. A meta de
inflação, definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional
(CMN), é 4,25% em 2019, 4%
em 2020, 3,75% em 2021 e
3,50% em 2022, com interva-
lo de tolerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para
baixo.                       Página 3

Página 4

F
ot

o/
F

ab
io

 R
od

ri
gu

es
 P

oz
ze

bo
m

 A
B

r

A agenda de reformas em de-
bate no Congresso Nacional pro-
mete movimentar o ano legisla-
tivo, que terá início em feverei-
ro. Entre os temas que vão ocu-
par o debate parlamentar estão as
propostas de reformas tributária
e administrativa, as que visam al-
terar regras no Código de Trân-
sito, a que estabelece a autono-
mia do Banco Central e a reto-

mada do debate sobre a prisão
após a condenação em segunda
instância.

A reforma tributária é que
mais avançou até o momento.
Tramitam duas propostas no Con-
gresso, sendo uma na Câmara
dos Deputados e outra no Sena-
do. No final de 2019, foi insta-
lada no Congresso a comissão
mista, formada por deputados e

senadores, para unificar os tex-
tos das duas casas.

A comissão, formada por 15
deputados e 15 senadores, tem
como presidente o senador Ro-
berto Rocha (PSDB-MA) e
como relator o deputado Agui-
naldo Ribeiro (PP-PB). De acor-
do com o presidente da Câmara,
Rodrigo Maia, a proposta deve
reduzir e simplificar a tributação
sobre consumo e reorganizar o
imposto sobre a renda.

“Que a gente possa organizar
a tributação da renda, tributar
mais aqueles que têm mais re-
cursos para pagar. O Brasil tem
sistemas que concentram e be-
neficiam a elite da sociedade bra-
sileira”, disse Maia quando foi
criada a comissão.

Já o presidente do Senado,
Davi Alcolumbre, disse, no final do
ano passado, que espera aprovar o
texto da reforma ainda no primei-
ro semestre, e descartou a criação
de novos impostos.        Página 4

Governo simplifica legislação
relativa à Substituição
Tributária do ICMS

O Parque Nacional do Igua-
çu, em Foz do Iguaçu, maior atra-
tivo turístico do Paraná, recebeu
2.020.358 turistas em 2019. É o
recorde de visitações na unidade
de conservação e a primeira vez
da história em que as catracas gi-
raram mais de dois milhões de
vezes. O aumento de turistas bra-
sileiros e estrangeiros foi de cer-

Parque Nacional do Iguaçu
bate recorde de visitantes

 em 2019
ca de 6,6% em relação a 2018,
quando o parque atingiu a marca
de 1.895.501 pessoas.

Os brasileiros lideraram o
ranking com mais da metade
das visitas, 1.073.814 (53%),
oriundos principalmente de São
Paulo, Paraná, Santa Catarina,
Rio de Janeiro e Rio Grande do
Sul.                                 Página 5

INSS faz ajuste em
sistemas após reforma

da Previdência
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Governo simplifica legislação relativa
à Substituição Tributária do ICMS

A Secretaria da Fazenda e
Planejamento simplificou a le-
gislação paulista que apresenta
a lista das mercadorias sujeitas
à substituição tributária no Es-
tado de São Paulo, por meio
do decreto nº 64.552/2019, que
entrou em vigor em 1º de janei-
ro de 2020.

O decreto, publicado no Di-
ário Oficial do Estado em 1º/11/
19, retirou do Regulamento do
ICMS (RICMS/SP) as listas dos
produtos sujeitos ao regime de
sujeição passiva por substituição
tributária e previu que as merca-
dorias sujeitas a tal sistemática
seriam divulgadas por meio de ato
normativo da Coordenadoria da
Administração Tributária (CAT).

A medida traz vantagens tan-
to para os contribuintes paulis-
tas do ICMS quanto para o Esta-

do. Para a Secretaria da Fazen-
da, simplifica as atualizações das
listas de mercadorias, tendo em
vista as constantes alterações de
Convênios Confaz (Conselho
Nacional de Política Fazendária)
relativas à substituição tributá-
ria. Para os contribuintes, faci-
lita a consulta às mercadorias
sujeitas ao regime, visto que a
partir de 1º de janeiro de 2020
as mercadorias sujeitas à reten-
ção antecipada estão listadas na
mesma Portaria CAT e não mais
em diversos artigos do Regula-
mento do ICMS.

Cabe observar, contudo, que
os segmentos de combustíveis e
energia elétrica, bem como as
vendas pelo sistema porta-a-por-
ta, não foram abrangidos pelas
referidas alterações normativas
e permanecem sujeitos aos re-

gramentos específicos.
A medida está alinhada ao

Programa de Estímulo à Confor-
midade Tributária “Nos Confor-
mes”, da Secretaria da Fazenda
e Planejamento do Estado de São
Paulo, instituído pela Lei Com-
plementar nº 1.320/2018, a qual
prevê, entre outras ações, a revi-
são sistemática da legislação tri-
butária, visando sua simplifica-
ção, o fortalecimento das ativi-
dades de orientação tributária, a
redução dos custos de conformi-
dade para os contribuintes e o
estímulo à regularidade fiscal.

Nesse contexto, a Portaria
CAT nº 68/2019, que entrou em
vigor em 1º de janeiro de 2020
(publicada no Diário Oficial do
Estado de 17/12/2019), apre-
senta a relação de produtos su-
jeitos ao regime da substituição

tributária no Estado de São Pau-
lo, conforme as descrições das
mercadorias constantes em seus
anexos. A relação completa está
disponível no final deste texto.

Quanto às mercadorias su-
jeitas à retenção antecipada do
ICMS para o ano de 2020, a no-
vidade trazida pela Portaria CAT
nº 68/2019 é a previsão de que a
substituição tributária para as
operações com “vinhos de uvas
frescas, incluindo os vinhos en-
riquecidos com álcool; mostos
de uvas” (NCM/SH 2204) vigo-
rará até 31 de janeiro de 2020,
ou seja, a partir de 1º de feve-
reiro, tais produtos não estarão
mais sujeitos à referida sistemá-
tica no Estado de São Paulo.

Para consultar a legislação
tributária, acesse 
legislacao.fazenda.sp.gov.br.

Educação: rede municipal de ensino
tem grandes avanços em 2019

O ano de 2019 foi de avan-
ços na educação municipal na
cidade de São Paulo. As escolas
fecharam o ano com um quarto
repasse de verbas provenientes
do Programa de Transferência de
Recursos Financeiros (PTRF).
No total, foram repassados cer-
ca de R$ 100 milhões para os
Centros de Educação Infantil
(CEIs), Escolas Municipais de
Educação Infantil (EMEIs), Es-
colas Municipais de Ensino Fun-
damental (EMEFs) e outras, de
acordo com a modalidade e o
número de alunos. Os repasses
começaram em janeiro.

O ano foi de resoluções im-
portantes nas questões relacio-
nadas às vagas, sobretudo na Edu-
cação Infantil, e diminuição da
fila de espera. Estão sendo cria-
das mais 35 mil novas vagas em
creches e foram implantados os
Programas Mais Creche e o Bol-
sa Primeira Infância.

O Programa Mais Creche vi-
abiliza o atendimento de crian-
ças em instituições de ensino
privadas, enquanto aguardam va-
gas na rede. É um benefício tem-
porário e emergencial e a Secre-
taria não irá repassar valor mai-
or, por estudante, do que o já
destinado às CEIs parceiras.

O Bolsa Primeira Infância é
um benefício a famílias em si-
tuação de vulnerabilidade soci-
al, para atender crianças de até 3
anos que não estejam matricu-
ladas no Ensino Infantil. A famí-
lia receberá R$ 200,00 por mês
por cada criança, até o limite de
3 filhos, incluindo mais de um
nascimento por gestação, como
gêmeos. Há requisitos que de-
vem ser cumpridos, como o ca-
dastro no CadÚnico, participa-
ção em atividades pedagógicas
familiares e estar em dia com o
calendário de vacinação. Com a
disponibilização da vaga na rede,
o benefício é suspenso.

Em setembro de 2019 foi
alcançado o recorde histórico de
matrículas em creches, com o
total de 348,5 mil crianças aten-
didas. Foi a menor fila da histó-
ria, acompanhada desde 2017,
para o período.

Ainda em 2017 também hou-
ve, pela primeira vez, o fim da
fila na Pré-Escola. Desde aque-
le ano, foram criadas 64,1 mil
vagas em Centros Educacionais
Unificados (CEUs), CEIs, e 8,6
mil em EMEIs, totalizando 72,7
mil vagas na Educação Infantil,
até novembro de 2019. A Zona
Sul, com 32.281 vagas novas em
CEIs, e 4.221 em EMEIs é a re-
gião da cidade com mais vagas
criadas.

Para 2020, novas creches
estão previstas melhorando a
oferta nas regiões da Freguesia
do Ó, Brasilândia, São Mateus,
Itaquera, Campo Limpo e Sé,
assim como 12 novos CEUs,
com investimento de R$ 543

milhões para atender 8 mil alu-
nos. Na Capela do Socorro,
além de creche, para 2020 es-
tão previstas também 2 novas
EMEFs, com investimento de
R$ 20 milhões.

A Prefeitura também lançou
o Portal Imóveis, possibilitando
que interessados cadastrem seus
imóveis para serem locados
como creche. É uma plataforma
interativa que mostra as regiões
da cidade com maior procura e
os cadastrados estão em fase de
avaliação para possíveis vistori-
as.

O portal da Secretaria Muni-
cipal de Educação também foi
reformulado e dividido em três
grandes áreas: Estudantes e Fa-
mílias, Educadores e Comunida-
de, a fim de facilitar a comuni-
cação e a localização de infor-
mações. Questões de acessibi-
lidade também foram aprimora-
das, com o recebimento do Selo
de Acessibilidade Digital. A Se-
cretaria também conquistou o 2º
lugar no Índice de Transparência
Ativa, medição realizada pela
Controladoria Geral do Municí-
pio, CGM, de São Paulo, que
está em 1º lugar.

Acompanhando as necessi-
dades e transformações tecno-
lógicas, a Prefeitura equipou as
escolas com notebooks, im-
pressoras 3D e até óculos scan-
ners, que “leem o texto em áu-
dio” para pessoas com baixa vi-
são. Até o final de 2020, a pre-
visão é que as 13.500 salas de
aula da rede sejam digitais, do-
tadas com computadores, proje-
tores de tela, caixas de som e
internet banda larga, em um in-
vestimento de mais de R$ 90
milhões em modernização.

Apenas para aquisição direta
de insumos e materiais tecnoló-
gicos foram repassados R$ 3,5
mil por EMEF, EMEBS e EME-
FM. Em junho, foi concluído o
plano de conectividade dos 46
CEUs e agora todos contam com
links de internet de 100 Mbps.
E em 21 unidades o Programa
WiFi Livre SP já foi instalado,
disponibilizando internet públi-
ca e gratuita.

Questão de resguardo tam-
bém são os uniformes escolares,
que foram remodelados, em
constante melhoria. Foram dis-
tribuídos, em 2019, mais de 650
mil kits contendo camiseta, cal-
ça, bermuda, agasalho, tênis e
meia. Para 2020, foram pensa-
dos de acordo com as opiniões
de pais e estudantes, acompa-
nhando as tendências, mantendo
a neutralidade do ambiente e ga-
rantindo mais conforto, investi-
mento de R$ 100 milhões.

Em relação aos profissionais
da educação, o déficit de pro-
fessores foi reduzido em 42%
com as contratações feitas des-
de 2017 e também foi concedi-
do reajuste salarial. Para capa-

citação e cursos está prevista a
instalação de uma Escola de For-
mação para Professores, na Vila
Mariana, para atendimento de
600 profissionais por dia.

Os docentes também rece-
beram auxílio com a contratação
de 300 estagiários de nível su-
perior, para atuação nas EMEFs,
e atendimento em sala aos alu-
nos da educação especial. Hoje
são 3.698 alunos atendidos e o
quadro atual do programa Apren-
der Sem Limite conta com qua-
se 3.000 estagiários ativos.

Durante o ano também foi
disponibilizado para todos os
servidores da rede o acesso gra-
tuito ao Microsoft Office 365,
permitindo que os mais de 77
mil educadores, em órgãos ad-
ministrativos e escolas, inclusi-
ve, utilizem as ferramentas do
Microsoft Word, editor de tex-
tos, Excel, de planilhas e Power
Point, para apresentações e
montagem de slides.

O serviço é um termo de co-
operação, sem utilização de re-
cursos públicos, entre Microsoft
e a Secretaria de Educação e ofe-
rece inúmeras outras ferramen-
tas, como e-mail com capacida-
de de 50 GB (gigabytes) e arma-
zenamento em nuvem do Micro-
soft OneDrive com 1TB (tera-
byte) de espaço à disposição.

Houve entendimento com
outras organizações também,
como a Fundação Maria Cecília
Souto Vidigal e a Prefeitura, para
avaliação externa das unidades
por meio do Instrumento de Ava-
liação, Measure of Early Lear-
ning Environments (MELE).
Foram avaliadas 65 EMEIs e 50
CEIs.

Em julho, a Prefeitura lan-
çou o Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Paulistana
(IDEP), para colaborar com o
estabelecimento de metas anu-
ais em cada escola, do 2º ao 9º
ano, e propondo pagamento de
bônus para os docentes das uni-
dades que atingirem as metas. E
mais de 380 mil estudantes fi-
zeram a Provinha São Paulo, do
2º e 3º ano, e a Prova São Paulo,
do 4º ao 9º ano.

O ano de 2019 foi o segundo
ano pedagógico do Currículo da
Cidade de São Paulo, com aulas
de programação e letramento di-
gital, desde o 1º ano do Ensino
Fundamental. São Paulo foi a pri-
meira rede a abordar estas habi-
lidades, assim como inovações
em relação à diretriz nacional,
com objetivos de aprendizado que
envolvem as chamadas habilida-
des socioemocionais e também
igualdade de gênero.

O Programa São Paulo Inte-
gral também avançou, com mais
de 18 mil estudantes atendidos,
em 146 escolas. Criado em
2016, começou com 71 unida-
des e em 2020 deverá atingir
192, um recorde. E o Minha Bi-

blioteca, que havia distribuído
860 mil livros para o Ensino
Fundamental, no último ano, foi
ampliado também, agora con-
templando igualmente a Educa-
ção Infantil, totalizando mais de
1,3 milhão de livros entregues.

Os Grêmios Estudantis tam-
bém aumentaram e estão presen-
tes em 60% das escolas. As agre-
miações começaram a receber
da Prefeitura R$ 5 mil anuais
para desenvolver suas atividades,
em um investimento total de R$
2,9 milhões. As escolas também
receberam instrumentos musi-
cais para fanfarra, com a distri-
buição de 115 kits pela Secreta-
ria, investimento de R$ 1,8 mi-
lhão.

Uma demanda antiga da co-
munidade escolar foi atendida
em 2019, referente às solicita-
ções de transporte para ativida-
des culturais como teatros, ci-
nemas, zoológico e museus. O
Programa Rolê Cultural foi lan-
çado em julho, garantindo o alu-
guel de ônibus para 1.150 esco-
las, investimento de R$ 6,5 mi-
lhões.

Em paralelo, segue o Pro-
grama Imprensa Jovem, com
cerca de 12 mil estudantes par-
ticipantes, funcionando como
uma agência própria de notícias
e atividade educomunicativas.
386 unidades receberam R$ 2
mil para aquisição de novos equi-
pamentos, visando o aprendiza-
do e seus canais de comunica-
ção. O projeto foi premiado com
o Prêmio Desafio de Aprendiza-
gem Criativa, do MIT, Instituto
de Tecnologia de Massachuset-
ts, EUA, e também representou
o Brasil como Prática de Alfa-
betização Midiática e Informa-
cional, reconhecida pela UNES-
CO no Global MIL Weeks, na
Suécia.

No Ensino Superior, a Rede
UNICEU/UAB, que utiliza as
instalações dos CEUs, teve
14.018 estudantes matriculados
este ano, com quase R$ 3 mi-
lhões de investimento.

Em relação à alimentação
dos alunos de toda a Rede, 2019
foi o ano em que mais compras
de agricultura familiar e agroe-
cológica foram realizadas, além
do recorde de aquisição de ali-
mentos dentro do Estado, fo-
mentando políticas públicas de
desenvolvimento. Somente para
a agricultura familiar foram R$
30 milhões investidos.

Os alimentos orgânicos tam-
bém bateram recorde, com R$
8,5 milhões em compras dentro
do Programa Alimento Saudável,
com variedades de arroz, bana-
na, além de doce de banana, mo-
lho de tomate e suco de uva.
Quanto às Hortas Pedagógicas,
o número subiu para 959 em
2019 e para abril 2020 está pre-
visto o início da instalação de
300 composteiras nas escolas.

Projeto Verão no Clima inicia capacitação
 de monitores para edição 2020

O projeto Verão no Clima, da
Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente do Estado, iniciou na
última sexta-feira (3) a capacita-
ção dos monitores que atuarão no
litoral até 26 de fevereiro. Serão
31 equipes distribuídas nos 16
municípios participantes.

Realizado em parceria com
a administração municipal, a ini-
ciativa conta, neste ano, com o
patrocínio da Brencorp Consul-
toria em Meio Ambiente e tam-
bém tem apoio de organizações

da sociedade civil. Cada cidade
será responsável por capacitar as
equipes de monitores.

O treinamento debate temas
como microlixo, lixo no mar,
reutilização e reciclagem, con-
sumo consciente, logística re-
versa, impacto do lixo na vida
dos animais, preservação dos
manguezais, animais domésticos
na praia e informações sobre
dengue e febre amarela.

Os monitores atuarão na abor-
dagem aos frequentadores das

praias e ambientes costeiros. O
treinamento segue até 9 de janei-
ro. As ações efetivas do Verão no
Clima começarão em 10 de janei-
ro e serão realizadas todos os fins
de semana até o Carnaval.

A ideia do projeto Verão no
Clima é promover educação
ambiental e estimular a mudan-
ça do hábito do descarte irregu-
lar. A iniciativa também preten-
de chamar atenção para a res-
ponsabilidade de cada um na pre-
servação do meio ambiente.

Participam do projeto os
municípios da Baixada Santista
(Santos, Bertioga, Cubatão, Gua-
rujá, Itanhaém, Mongaguá, Peru-
íbe, Praia Grande, São Vicente);
do litoral norte (Ubatuba, Cara-
guatatuba, Ilhabela e São Sebas-
tião); e do litoral sul (Iguape,
Cananéia e Ilha Comprida).

Os interessados podem obter
informações e ações nas redes
sociais:  Facebook, Instagram e
no site da Secretaria de Infraes-
trutura e Meio Ambiente.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista Cesar

Neto vem sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal
“O DIA” (3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP). Na In-
ternet desde 1996, www.cesarneto.com foi um dos pioneiros
no Brasil. No Twitter, @CesarNetoReal

.
CÂMARA (SP) 
Vereador Camilinho (PSB), sobre especulações de que o ex-

governador Geraldo Alckmim (PSDB) poderia entrar numa pos-
sível vaga do prefeito Bruno Covas, caso ele não possa disputar a
reeleição 2020. Dá uma risadinha, tipo “era tudo que o Marcio
França precisa pra indicar a chapa”.

PREFEITURA (SP)
O PSOL especula ter a ex-prefeita (pelo PT de 1989 a 1992)

Erundina (hoje deputada federal pelo PSOL - fundado pelos saí-
dos do PT) ao lado do ainda “sem terra” Boulos. Em 2016 tava
certo ela ser vice (no PSB) do Haddad (PT), até saber que Maluf
apoiaria O Lulismo. Ela quase vomitou         

.
ASSEMBLEIA (SP)
Deputada mais votada da história (2 milhões de votos em

2018), Janaína Paschoal descarta qualquer possibilidade de com-
por chapa puro sangue com a colega federal (também mais vota-
da da História entre as mulheres / 1 milhão de votos) Joice Has-
selmann pra prefeitura paulistana 2020 

.
GOVERNO (SP)
Vice do candidato Presidencial 2022, João Doria (dono do

PSDB ‘de centro’), Rodrigo Garcia (ex-liderado do ex-prefeito
Kassab) segue afirmando que tá tudo certo pra que o DEM (ex-
PFL) indique quem será candidato a vice do prefeito Bruno Co-
vas em 2020. O Doria só “pensa naquilo”       

.
CONGRESSO (BR) 
Bancada do PSL pelo Estado de São Paulo aposta tudo na can-

didatura da deputada federal Joice Hasselmann pra prefeitura de
São Paulo. Ela se dá ao luxo de ser levada daqui pra lá e de lá pra
cá pelo ex-PM e ex-vereador Abou Anni. Ele acha que dá pra ele-
ger uma bancada de 4 vereadores

.
PRESIDÊNCIA (BR)  
Apesar das conquistas econômicas no seu 1º ano de mandato,

Bolsonaro preocupa-se com as retaliações que podem sobrar pra
nós após o ataque e a morte do general que era nº 2 no governo
religioso do Irã / ex-Pérsia. Vai entregar qualquer terrorista pre-
so aqui, na vibe pró-Trump   

.
JUSTIÇAS (BR)
Jair Bolsonaro (ex-PSL e sem partido) passa a projetar sua

reeleição 2022 pelo seu “Aliança PELO Brasil” (até lá devida-
mente oficializado pelo TSE), dizendo que pode eleger até 100
deputados federais e 10 senadores (eleição de 1 das 3 cadeiras).
O capitão sempre será um exagerado         

.   
PARTIDOS (BR)
No PT, às vésperas de completar 40 anos (fevereiro 2020)

Lula começa a focar na atração de igrejas (ditas evangélicas cris-
tãs), porque a católica (que foi co-fundadora) e jogava ao lado do
Lulismo até 2014 tá cascando fora (apesar do argentino Papa
Bergoglio dar uma colher de chá)

.
HISTÓRIAS
Entre as tendências em 2020, devem se consolidar a das Re-

des Sociais esconderem ainda mais as curtidas (da sociedade lí-
quida pra com seus deuses de vaidades gasosas). A outra é o res-
gate da importância da velha e boa correspondência, no caso o
EMAIL como este nosso aí embaixo  

.
E D I T O R 
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista Cesar

Neto foi se tornando referencial da liberdade possível. Recebeu
a “Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar
de Honra ao Mérito” da Assembleia Legislativa de São Paulo.
EMAIL cesar@cesarneto.com
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Guaidó não tinha votos
para vencer na

Assembleia Nacional,
diz Maduro

Em um comunicado oficial divulgado na segunda-feira (6) na
página do governo venezuelano na internet, Nicolás Maduro dis-
se que “o país repudia [o deputado e autoproclamado presidente
da República] Juan Guaidó como fantoche do imperialismo nor-
te-americano, um homem muito corrupto que sai da Assembleia
Nacional multimilionário, que roubou os 400 milhões de dóla-
res que o governo estadunidense lhe deu”.

“Não procurem desculpas para justificar a derrota. Se o de-
putado fracassado Juan Guaidó não entrou no Parlamento é por-
que ele não queria enfrentar, porque não tinha votos para se ree-
leger”, afirmou Maduro, referindo-se ao ocorrido na tarde do
domingo (5), no palácio legislativo.

Única instituição política controlada pela oposição na Vene-
zuela, a Assembleia Nacional foi palco de grande confusão on-
tem. Houve gritaria e empurra-empurra dentro e fora do palácio,
com membros da Guarda Nacional impedindo a entrada de vári-
os congressistas, entre eles Guaidó, que tentou pular uma cerca,
mas foi barrado por policiais com equipamento antimotim.

Por um lado, congressistas pró-governo elegeram Luis Parra
presidente da Assembleia Nacional em uma sessão sem quórum,
nem votação, e que sequer foi declarada aberta.

Fora do Congresso, no entanto, Guaidó foi reeleito para o car-
go, em uma votação nominal e presencial, pelos votos de 100 de-
putados. Para conseguir a reeleição, eram necessários 84 votos.

Em discurso na televisão no fim da tarde de ontem, Maduro
reconheceu Parra e pediu novas eleições para a Assembleia Naci-
onal em 2020. “Aspiramos a recuperar a Assembleia Nacional com
votos e vamos alcançá-la”, disse o presidente. (Agencia Brasil)

Presidente chileno
propõe reforma do
sistema de saúde

O presidente do Chile, Sebastián Piñera, anunciou que envia-
rá ao Congresso uma reforma do sistema de saúde que visa am-
pliar o acesso a tratamentos e exames, diminuir os preços dos
remédios e reduzir o tempo de espera para consultas.

A proposta cria o Plano Saúde Universal (Plan Salud Univer-
sal) que oferecerá a possibilidade de um seguro que cubra pelo
menos 80% dos gastos com saúde. A iniciativa beneficiará mais
de 14 milhões de usuários do Fundo Nacional de Saúde, o Fonasa.

Piñera já havia anunciado, em abril do ano passado, a neces-
sidade de reformar o sistema público e melhorar o privado. 

“Um melhor Fonasa significa cuidar dos problemas que ou-
vimos e sentimos. Não há nada melhor para governar bem do que
ouvir as pessoas com atenção e humildade”, disse Piñera  no
domingo (5), durante discurso em rede nacional de televisão.

A fala do presidente ocorre quase 3 meses após o início de
uma onda de protestos no país. As manifestações começaram no
dia 18 de outubro e levaram milhares de chilenos às ruas para
protestar contra a desigualdade, as baixas aposentadorias e o sis-
tema de saúde, que tem alto custo e não é acessível a todos.

Piñera afirmou que tomará medidas para baixar os preços de
200 medicamentos, garantindo “um alívio importante no gasto
do bolso dos chilenos”. De acordo com o presidente, espera-se
que os gastos com remédios sejam reduzidos em até 60%.

Piñera pediu apoio dos parlamentares para a aprovação da
proposta.

Plano Saúde Universal
O novo plano incluirá, caso aprovado, os seguintes

benefícios: exames de medicina preventiva e tratamento de do-
enças crônicas, internação, atendimento de urgência,  parto 
e cuidados com o recém-nascido, medicamentos e material hos-
pitalar e ambulatorial, reabilitação, exames laboratoriais e
de raios-x, cuidados paliativos, pediatria e outros benefícios es-
tabelecidos em leis especiais.

Além disso, será estabelecido o tempo máximo de espera para
cirurgias e consultas médicas para determinadas doenças. Caso
o centro de saúde não tenha capacidade de atendimento, o Fona-
sa oferecerá ao usuário opções de prestadores de serviços para
garantir a atenção.

O ministro da Saúde do Chile, Jaime Mañalich, afirmou que
esta reforma é a mais importante dos últimos 10 anos. “É uma
lei que confere status quase constitucional ao direito à saúde, no
sentido de torná-lo aplicável. Hoje temos um sistema de saúde
que exige uma reforma radical após 40 anos de atuação e, nesse
sentido, a reforma apresentada pelo presidente da República cria
um Plano Universal de Saúde que abrange todas as doenças. Ago-
ra garantimos acesso e atenção, estabelecendo prazos a serem
cumpridos.” (Agencia Brasil)

Instituições financeiras con-
sultadas pelo Banco Central
(BC) aumentaram a estimativa
de inflação para 2019, pela nona
vez seguida. As previsões para o
crescimento da economia em
2019 e 2020 foram mantidas.

A projeção para o Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA, a inflação oficial
do país), desta vez, subiu de 4,04%
para 4,13%. O Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE) divulgará, na próxima sex-
ta-feira (10), o IPCA de 2019.

A informação consta do Bo-
letim Focus, pesquisa semanal
do BC com as projeções de ins-
tituições para os principais in-
dicadores econômicos.

Para 2020, a estimativa de
inflação caiu de 3,61% para
3,60%. A previsão para os anos
seguintes também não teve alte-

rações: 3,75% em 2021 e 3,50%
em 2022.

As projeções para 2019 e
2020 estão abaixo do centro da
meta de inflação que deve ser
perseguida pelo BC. A meta de
inflação, definida pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN), é
4,25% em 2019, 4% em 2020,
3,75% em 2021 e 3,50% em
2022, com intervalo de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual para
cima ou para baixo.

Selic
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, atu-
almente definida em 4,5% ao
ano pelo Comitê de Política
Monetária (Copom).

De acordo com as institui-
ções financeiras, no fim de

2020 a expectativa é que a taxa
básica também esteja em 4,5%
ao ano. Para 2021, as institui-
ções estimam que a Selic encer-
re o período em 6,5% ao ano. A
estimativa anterior era 6,38% ao
ano. Para o final de 2022, a pre-
visão segue em 6,5% ao ano.

Copom
Quando o Copom reduz a

Selic, a tendência é que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao con-
sumo, reduzindo o controle da
inflação e estimulando a ativi-
dade econômica.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, o objetivo
é conter a demanda aquecida e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. A manutenção da

Selic indica que o Copom con-
sidera as alterações anteriores
suficientes para chegar à meta de
inflação.

Atividade econômica
A projeção para a expansão

do Produto Interno Bruto (PIB,
a soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país) foi man-
tida em 1,17% em 2019 e em
2,3% em 2020. O IBGE só di-
vulgará o PIB de 2019 no fim de
março. Para os anos seguintes,
não houve alteração em relação
à pesquisa anterior: 2,5% em
2021 e 2022.

Dólar
A projeção para a cotação do

dólar aumentou de R$ 4,08 para
R$ 4,09, no fim de 2020, e per-
manece em R$ 4 no encerramen-
to de 2021. (Agencia Brasil)

Limite de juros para cheque
especial entra em vigor

Modalidade de crédito com
taxas que quadruplicam uma dí-
vida em 12 meses, o cheque
especial terá juros limitados a
partir de segunda-feira(6). Os
bancos não poderão cobrar taxas
superiores a 8% ao mês, o equi-
valente a 151,8% ao ano.

A limitação dos juros do che-
que especial foi decidida pelo Con-
selho Monetário Nacional (CMN)
no fim de novembro. Os juros do
cheque especial encerraram no-
vembro em 12,4% ao mês, o que
equivale a 306,6% ao ano.

Ao divulgar a medida, o Ban-

co Central (BC) explicou que o
teto de juros pretende tornar o
cheque especial mais eficiente
e menos regressivo (menos pre-
judicial para a população mais
pobre). Para a autoridade mone-
tária, as mudanças no cheque
especial corrigirão falhas de
mercado nessa modalidade de
crédito.

Conforme o BC, a regula-
mentação de linhas emergenci-
ais de crédito existe tanto em
economias avançadas como em
outros países emergentes. Se-
gundo a autoridade monetária, o

sistema antigo do cheque espe-
cial, com taxas livres, não favo-
recia a competição entre os ban-
cos. Isso porque a modalidade é
pouco sensível aos juros, sem
mudar o comportamento dos cli-
entes mesmo quando as taxas
cobradas sobem.

Tarifa
Para financiar em parte a

queda dos juros do cheque es-
pecial, o CMN autorizou as ins-
tituições financeiras a cobrar, a
partir de 1º de junho, tarifa de
quem tem limite do cheque es-

pecial maior que R$ 500 por
mês. Equivalente a 0,25% do li-
mite que exceder R$ 500, a ta-
rifa será descontada do valor
devido em juros do cheque es-
pecial.

Cada cliente terá, a princípio,
um limite pré-aprovado de R$
500 por mês para o cheque espe-
cial sem pagar tarifa. Se o clien-
te pedir mais que esse limite, a
tarifa incidirá sobre o valor ex-
cedente. O CMN determinou que
os bancos comuniquem a cobran-
ça ao cliente com 30 dias de an-
tecedência. (Agencia Brasil)

O Índice de Preços ao Con-
sumidor – Classe 1 (IPC-C1),
que mede a inflação para famíli-
as com renda até 2,5 salários
mínimos, fechou 2019 com in-
flação de 4,60%. Segundo a Fun-
dação Getulio Vargas (FGV), a
taxa é superior aos 4,17% regis-
trados no ano anterior.

A taxa do IPC-C1 em 2019
também é superior ao registra-
do pelo Índice de Preços ao
Consumidor – Brasil (IPC-BR),
que mede a inflação para todas
as faixas de renda, que ficou em
4,11% no mesmo período.

Os principais impactos no

Inflação para famílias de renda
mais baixa fecha ano em

4,60%, diz FGV
IPC-C1 em 2019 vieram das
classe alimentação, com alta de
preços de 6%, e transportes,
com 6,01% no período.

As demais classes de despe-
sas tiveram as seguintes taxas de
inflação: habitação (3,48%), ves-
tuário (1,62%), saúde e cuidados
pessoais (4,07%), educação, lei-
tura e recreação (4,46%), des-
pesas diversas (5,17%) e comu-
nicação (1,22%).

Em dezembro de 2019, o
IPC-C1 ficou em 0,93%, acima
do 0,56% de novembro e do
0,77% registrado pelo IPC-BR
em dezembro. (Agencia Brasil)

Petrobras é informada sobre intermediários
em possível venda de ações

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Soci-
al (BNDES) comunicou à Petro-
bras que já convidou as institui-
ções financeiras que atuarão
como intermediárias em uma
possível oferta pública das ações
da estatal que estão sob titulari-
dade do banco. A informação foi
divulgada  na segunda-feira (6)
pela Petrobras, em comunicado.

O banco de fomento convi-

dou para intermediar a possível
operação o Banco de Investi-
mentos Credit Suisse (Brasil)
S.A., o Bank of America Merrill
Lynch Banco Múltiplo S.A., o
Banco Bradesco BBI S.A., o BB-
Banco de Investimento S.A., o
Citigroup Global Markets Brasil,
Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários S.A., o Gol-
dman Sachs do Brasil Banco
Múltiplo S.A., o Banco Morgan

Stanley S.A. e a XP Investimen-
tos Corretora de Câmbio, Títulos
e Valores Mobiliários S.A.

Na nota, a Petrobras informa
que a possível venda se dará com
esforços amplos de distribuição
no Brasil e no exterior. A data e
o ritmo com que as participa-
ções acionárias serão vendidas,
porém, não podem ser antecipa-
dos ao mercado.

Como parte da preparação

para a venda, a Petrobras também
tornou público que já prestou in-
formações à Securities and Ex-
change Commission (SEC), órgão
que regula o mercado de ações nos
Estados Unidos. A estatal subme-
teu ao órgão um formulário chama-
do F-3, que é necessário para que
o BNDES possa realizar a oferta
no mercado americano. Esse
documento agora será analisado
pela SEC. (Agencia Brasil)

Embraer entra em férias coletivas
para preparar fusão com a Boeing

A Embraer concedeu férias
coletivas aos funcionários de
suas unidades no Brasil de se-
gunda-feira (6) até o dia 20
deste mês. Segundo a empre-
sa, nesse período, será imple-
mentada a separação interna
dos negócios de aviação co-
mercial das demais atividades,
como parte do processo

de fusão com a norte-america-
na Boeing, iniciado em 2018.

A companhia destacou, no
entanto, que a conclusão das
mudanças ainda aguarda aprova-
ção das autoridades de concor-
rência brasileiras.

O acordo em andamento en-
tre as duas companhias prevê a
criação de uma nova compa-

nhia, uma joint venture, na qual
a Boeing terá 80% e a Embra-
er, 20%. A nova empresa não vai
absorver as atividades relacio-
nadas a aeronaves para segu-
rança nacional e jatos executi-
vos, que continuarão somente
com a Embraer.

No dia 1º de janeiro, a Em-
braer divulgou um fato relevan-

te, informando ao mercado e os
acionistas que tinha efetuado a
segregação da parte de aviação
comercial das demais atividades.

O comunicado ressalta, no
entanto, que a conclusão da ope-
ração ainda espera o aval da Co-
missão Europeia e do Conselho
Administrativo de Defesa Eco-
nômica (Cade). (Agencia Brasil)

Presidente diz que Congresso vai
“sepultar” taxação de energia solar

A conversa que teve no do-
mingo(5) com os presidentes
do Senado, Davi Alcolumbre, e
da Câmara dos Deputados, Ro-
drigo Maia, deixou o presiden-
te Jair Bolsonaro mais otimis-
ta com relação à possibilidade
de não taxação da energia so-
lar. A estratégia, segundo o pre-
sidente, é a de apresentar e
aprovar um projeto de lei que
proíba essa taxação.

“Liguei para o Rodrigo
Maia [presidente da Câmara] e
para o Davi Alcolumbre [pre-
sidente do Senado]. Se a Aneel
vir a taxar, eles toparam derru-
bar a questão. Algum parlamen-
tar deverá apresentar um pro-
jeto de lei para taxação zero e
eles vão colocar para votar em
regime de urgência. Então está
sepultada qualquer possibilida-
de de taxar energia solar”, dis-
se Bolsonaro, na segunda-fei-
ra (6), ao deixar o Palácio da
Alvorada.

Na noite de domingo (5),
o presidente usou as redes so-

ciais para informar, por meio
de um vídeo, que a decisão so-
bre a taxação da energia solar
é de responsabilidade da Agên-
cia Nacional de Energia Elétri-
ca (Aneel).

“Que fique bem claro que
quem decide esta questão é a
Aneel, uma agência autônoma
na qual seus integrantes têm
mandato. Não tenho qualquer
ingerência sobre eles. A deci-
são é deles. Nós do governo
não discutiremos mais esse as-
sunto, e ponto final”, disse o
presidente em vídeo postado
nas redes sociais.

Bolsonaro foi enfático ao
dizer que quem fala sobre a
questão, pelo governo, é ele.
“Ninguém fala no governo, a
não ser eu, sobre essa questão.
Não me interessam pareceres
de secretários ou de quem
for”, afirmou.

Relatório
Em junho de 2019, a Secre-

taria de Avaliação de Políticas

Públicas, Energia e Loteria
(Secap), do Ministério da Eco-
nomia, divulgou um relatório
por meio do qual apresenta sua
visão sobre o setor de energia.
Nele, questiona subsídios cru-
zados do sistema de micro e
mini geração distribuída. “Pelo
sistema regulatório atualmen-
te adotado, o consumidor da
energia solar deixa de pagar
todos os componentes na pro-
porção da energia que gera, in-
clusive os tributos incidentes”,
argumentou a Secap.

Na época, o subsecretário
de Energia do Ministério da
Economia, Leandro Moreira,
disse que “na prática o consumi-
dor de energia solar faz uso do
sistema de transmissão e distri-
buição, mas não paga por ele, e
nem pelos tributos contidos em
uma conta tradicional de ener-
gia, que acabam sendo divididos
e custeados pelos consumido-
res do sistema tradicional”.

Na segunda-feira (6), ao
deixar o Palácio da Alvorada,

Bolsonaro disse que conversa-
rá com o ministro da Econo-
mia, Paulo Guedes, e com o de
Minas e Energia, Bento Albu-
querque, sobre o assunto. “O
Bento me disse que o presiden-
te da Aneel quer conversar co-
migo. Parece que é para falar
sobre a tarifa zero”, disse.

“A própria Aneel se consci-
entiza de que essa fonte de
energia tem de ser estimulada
pelo governo”, disse o presi-
dente, em meio a críticas a
“grupos de lobistas que traba-
lham na transmissão de ener-
gia” que, segundo ele, “traba-
lham dento da Aneel para taxar
a [geração de] energia solar”.

A Aneel informou, por
meio de nota, que “compete ao
órgão regulador executar as
políticas emanadas do Gover-
no Federal e do Congresso
Nacional. As instituições hão
de continuar trabalhando de
maneira harmônica para o pro-
gresso do Setor Elétrico e do
Brasil”. (Agencia Brasil)
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VISITA
O Instituto Biológico (IB-APTA), da Secretaria de Agricultu-

ra e Abastecimento do Estado de São Paulo, recebeu uma missão
com dois profissionais indianos do National Dairy Development
Board, em sua Sede, na Capital paulista, no dia 12 de dezembro
de 2019. O grupo estava interessado em discutir os exames labo-
ratoriais que o Instituto realiza na área animal. Os indianos têm
interesse em importar sêmen, embriões e animais vivos do Bra-
sil da raça Gir para produção de leite. 

EQUIPAMENTOS
No decreto, que já está em vigor, indústrias de leite e deriva-

dos, frutas secas, moagem e outros produtos de origem vegetal
foram beneficiadas com as mudanças. O Governador João Doria
assinou, um decreto que faz alterações no ICMS para a aquisição
de máquinas importadas no Estado de São Paulo. As medidas be-
neficiam setores importantes, conferindo maior competitivida-
de ao agronegócio, diretamente à indústria de alimentos paulista,
mas com impacto em toda a cadeia produtiva. 

PRODUÇÃO
Aumenta a produtividade de canaviais brasileiros e diminui

área ocupada pela cana. Segundo Conab, área de plantio de cana-
de-açúcar caiu 1,35% na safra 2019/20; maior queda foi na
região Norte. O terceiro levantamento da safra de cana-de-
açúcar 2019/20, divulgado pela Companhia Nacional de Abas-
tecimento (Conab), revela um aumento de 4,9% na produtivi-
dade dos canaviais brasileiros, em comparação à safra anteri-
or. Nesta colheita, a área plantada diminuiu 1,35%, alcançando
8,5 milhões de hectares.

AMPLIAÇÃO
Em decorrência de forte demanda nas operações de financia-

mento em investimentos agropecuários do Plano Safra 2019/
2020, a Secretaria do Tesouro Nacional autorizou o remaneja-
mento de recursos com juros equalizáveis, sobretudo de custeio,
para investimentos. A medida foi tomada a pedido do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa). Foram benefi-
ciados com recursos adicionais vários programas.

INSUPORTÁVEL
Dia, 30 de dezembro, penultimo dia do ano de 2019, no Rio

Grande do Sul, igualou a maior temperatura já registrada pela
Estação Agrometeorológica da Embrapa Suínos e Aves, chegan-
do aos 37,5ºC. A única vez que a estação da Embrapa havia regis-
trado esta temperatura havia sido no dia 12 de março de 2005, há
14 anos. Além disso, até então, a temperatura mais alta para o
mês de dezembro no município era de 37ºC, observada em 1988,
2008 e por três vezes entre os dias 11 e 17 de dezembro de 2018.

TRIGO
Segundo dados do Cepea, as cotações domésticas de trigo

em grão iniciaram o ano passado em alta, mesmo com a maior
oferta na safra 2018/19 no Brasil e na Argentina. O que chamou a
atenção foi o intenso ritmo das importações, que se mantiveram
acima de 600 mil toneladas a cada mês, contexto verificado ape-
sar do patamar elevado do dólar. 

AÇÚCAR
A safra global 2019/20 pode registrar déficit de açúcar, após

duas temporadas consecutivas de superávit. As esperadas quedas
de produção na Índia e Tailândia devem pressionar a produção
mundial do produto. Assim, a estimativa da Organização Interna-
cional de Açúcar (OIA) é de déficit de 6,11 milhões de tonela-
das, número que ainda pode ser ampliado, caso as colheitas nos
principais produtores asiáticos (incluindo China, Índia e Tailân-
dia) sejam inferiores às expectativas. 

ARGENTINA
Na última quinzena de dezembro de 2019, as vendas no mer-

cado de grãos entraram em colapso depois de saber o aumento
das retenções para 30% em soja e 12% em trigo e milho e com o
poder de aumentar outros 3% com a aprovação do a lei da solida-
riedade no Congresso Nacional. As declarações juramentadas de
vendas no exterior (DJVE) para o ciclo 2019/20 tiveram um boom
antes que o novo governo assumisse o cargo por causa do medo
dos produtores de aumentar as taxas de exportação.

ARROZ
O Uruguai permaneceu em 2019 como principal fornece-

dor de arroz para o Peru, seguido pelo Brasil e Tailândia. 58%
do arroz exportado foi destinado ao Peru, consolidando uma
corrente de exportação que é fortalecida a cada ano. O Uru-
guai aloca 95% da produção de cereais para exportação e o
restante para o mercado interno (são consumidos 12 quilos
por habitante por ano).

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 62 anos, é paulis-

tano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exteri-
or; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai e
República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do agro-
negócio, onde agora tem esta coluna semanal de noticias do agro-
negócio em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br.
Email: mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com

A agenda de reformas em
debate no Congresso Nacional
promete movimentar o ano le-
gislativo, que terá início em fe-
vereiro. Entre os temas que vão
ocupar o debate parlamentar es-
tão as propostas de reformas tri-
butária e administrativa, as que
visam alterar regras no Código
de Trânsito, a que estabelece a
autonomia do Banco Central e a
retomada do debate sobre a pri-
são após a condenação em se-
gunda instância.

Reforma tributária
A reforma tributária é que

mais avançou até o momento.
Tramitam duas propostas no Con-
gresso, sendo uma na Câmara
dos Deputados e outra no Sena-
do. No final de 2019, foi insta-
lada no Congresso a comissão
mista, formada por deputados e
senadores, para unificar os tex-
tos das duas casas.

A comissão, formada por 15
deputados e 15 senadores, tem
como presidente o senador Ro-
berto Rocha (PSDB-MA) e como
relator o deputado Aguinaldo Ri-
beiro (PP-PB). De acordo com
o presidente da Câmara, Rodrigo
Maia, a proposta deve reduzir e
simplificar a tributação sobre
consumo e reorganizar o impos-
to sobre a renda.

“Que a gente possa organizar
a tributação da renda, tributar
mais aqueles que têm mais re-
cursos para pagar. O Brasil tem
sistemas que concentram e be-
neficiam a elite da sociedade
brasileira”, disse Maia quando
foi criada a comissão.

Já o presidente do Senado,
Davi Alcolumbre, disse, no final
do ano passado, que espera apro-
var o texto da reforma ainda no
primeiro semestre, e descartou a
criação de novos impostos. “O
Brasil não aguenta mais aumentar
a carga tributária. O Parlamento já
decidiu que não vai fazer. O eixo
da reforma tributária é a simpli-
ficação, a desburocratização”.

Reforma administrativa
A reforma administrativa,

por sua vez, quer mexer nas re-
gras de remuneração e estabili-
dade para os servidores públicos,
dentre outros pontos. O gover-
no sinalizou, após adiar seu en-
vio ao Congresso três vezes, que
deve encaminhar a proposta em
fevereiro. O texto, no entanto,
ainda não está pronto. Segundo
o presidente Jair Bolsonaro, ain-
da falta um “polimento final” na
proposta.

Emendas
Também estará em discussão

nesse ano legislativo a proposta
do governo batizada de Plano
Mais Brasil, que consiste em
três propostas de emenda à
Constituição, que mexem com
vários itens de receitas e despe-
sas do governo federal e dos es-
tados e municípios.

Entre as medidas, o governo
propõe a redução da jornada e do
salário do funcionalismo em até
25%; a suspensão de concursos
públicos; a proibição de pro-
gressões funcionais, exceto para
militares, Judiciário, membros
do Ministério Público, diploma-
tas e policiais; a flexibilização
das aplicações mínimas em saú-
de e educação, que podem libe-
rar até R$ 50 bilhões para inves-
timentos nos próximos 10 anos.
O argumento é que as ações são
emergenciais e visam favorecer
o reequilíbrio fiscal.

O Plano Mais Brasil prevê
ainda a extinção de 23% dos
municípios brasileiros com
baixa capacidade de arrecada-
ção e a Proposta de Emenda
Constitucional (PEC) dos Fun-
dos Públicos, que confere mai-
or flexibilidade para abatimen-
to da dívida pública com recur-
sos de fundos de diversas fon-
tes originalmente criados com
outros propósitos.

Carteira Verde e Amarela
Outra discussão que vai mo-

vimentar a agenda do Congres-
so é a que trata da Carteira de
Trabalho Verde e Amarela, cria-
da por meio da Medida Provisó-
ria 905/2019, com alterações

em diversos dispositivos da
Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT). Uma comissão mista
foi formada no final de 2019 para
debater a proposta.

O governo argumenta que a
proposta pode gerar, até 2022,
cerca de 4 milhões de empregos,
por meio do incentivo para a
contratação de jovens entre 18
e 29 anos de idade. Entre as al-
terações propostas estão a redu-
ção da alíquota de contribuição
do FGTS de 8% para 2% e a re-
dução da multa em caso de de-
missão sem justa causa, de 40%
para 20%, desde que haja acor-
do entre as partes.

Existem pontos na proposta,
no entanto, que não devem ser
mantido pelos parlamentares.
Um deles trata da taxação do se-
guro-desemprego. Além do se-
nador Davi Alcolumbre, o rela-
tor da proposta na Câmara,
Christino Áureo (PP-RJ), admi-
te mudanças.

O fim do registro profissio-
nal de algumas categorias tam-
bém deverá ser revisto. O rela-
tor entende que o Ministério da
Economia quis dar mais autono-
mia às categorias ao abolir o re-
gistro, mas vê dificuldade para
que isso ocorra em todos os ca-
sos. Ele citou os jornalistas
como um dos exemplos.

Banco Central
Em abril do ano passado, o

governo encaminhou ao Con-
gresso o Projeto de Lei Comple-
mentar (PLP) 112 /19, que trata
da autonomia do Banco Central,
sob o argumento de que a inde-
pendência da autoridade mone-
tária ajudaria a diminuir a taxa de
juros estrutural da economia.
Em dezembro, o presidente da
Câmara dos Deputados, Rodri-
go Maia, anunciou que a inten-
ção é votar a proposta em feve-
reiro, logo após o retorno do
recesso parlamentar.

Segunda instância
Outro tema que tomou cor-

po no Congresso foi a discussão
da prisão após condenação em

segunda instância. Em dezembro
do ano passado, um projeto che-
gou a ser aprovado na Comissão
de Constituição e Justiça (CCJ)
do Senado, e aguarda avaliação
do plenário da Casa. Mas o pre-
sidente do Senado, Davi Alco-
lumbre sinalizou disposição de
aguardar a tramitação de uma
Proposta de Emenda à Constitui-
ção (PEC) que tramita na Câma-
ra dos Deputados.

Segundo o presidente do Se-
nado, a proposta é mais consis-
tente do ponto de vista da cons-
titucionalidade e correria menos
risco de ser contestada futura-
mente no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF). O governo também
entende que a PEC é o melhor
caminho para alterar a legisla-
ção. A expectativa do líder do
governo no Senado, Fernando
Bezerra (MDB-PE), é aprovar a
proposta até abril.

Código de Trânsito
O projeto que altera o Códi-

go de Trânsito Brasileiro  tam-
bém deve ocupar a atenção dos
parlamentares. O relator da pro-
posta, deputado Juscelino Filho
(DEM-MA), rejeitou as princi-
pais propostas do governo, en-
tre elas a que aumenta para 40 o
número de pontos necessários
para a suspensão da Carteira
Nacional  de  Habi l i tação
(CNH) e o que aumenta para
10 anos o prazo para renova-
ção da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH). O presi-
dente Jair Bolsonaro prome-
teu vetar as alterações no pro-
jeto original.

Vetos
O Congresso enfrentará,

após o recesso, a análise de 25
vetos do presidente Jair Bolso-
naro ao pacote anticrime, apro-
vado em dezembro do ano pas-
sado. Outro veto que será anali-
sado é o que estendia até 2024
o prazo para o uso do Regime
Especial de Tributação para De-
senvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Re-
cine). (Agencia Brasil)

Bolsonaro diz que tendência no
preço do combustível é se estabilizar
O presidente Jair Bolsonaro

disse na segunda-feira (6), que,
apesar de o preço dos combus-
tíveis estar alto nas bombas, a
tendência é de estabilidade.
Ele, no entanto, voltou a negar
qualquer possibilidade de tabe-
lamento.

“Reconheço que o preço
está alto na bomba. Pelo que
parece, a questão lá dos Esta-
dos Unidos e do Iraque, o im-
pacto não foi grande. Foi de
5%, mas passou para 3,5%.
Não sei a quanto está hoje em
relação ao dia do ataque, mas a

tendência é a de estabilizar”,
disse o presidente ao deixar o
Palácio da Alvorada.

Segundo Bolsonaro, o assun-
to pautará uma reunião da qual
participará no Ministério de
Minas e Energia ainda hoje, às
16h. O presidente voltou a des-
cartar qualquer política de tabe-
lamento, estratégia que, segun-
do ele, já foi adotada no país e
não deu certo.

Ainda de acordo com o pre-
sidente, o combustível, na bom-
ba, custa três vezes o preço co-
brado pelas refinarias. “É um

absurdo. É muita gente ganhan-
do dinheiro sem risco nenhum.
São monopólios que vêm de dé-
cadas. Não podemos quebrar
contratos, mas vamos quebran-
do devagar esses monopólios,
usando a lei. O que pudermos
abrir vamos abrir. Tem de haver
concorrência ao máximo para
quebrar monopólio”, disse.

Reforma
Sobre a reforma adminis-

trativa, Bolsonaro disse que a
previsão é a de apresentá-la
em fevereiro. E voltou a ga-

rantir que não afetará os atu-
ais servidores concursados.
“Fala-se muito em não ter
mais estabilidade para quem
incorporar no serviço públi-
co a partir de agora. A gente
não pode apertar o projeto
nesse sentido, porque muita
gente vai dizer que estamos
quebrando a estabilidade de
12 milhões de servidores. A
gente não quer esse impacto
negativo na sociedade. Para
quem está [no serviço públi-
co]  não mexeremos em
nada”. (Agencia Brasil)

INSS faz ajuste em sistemas
após reforma da Previdência

O Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) está atualizan-
do os seis sistemas de concessão,
manutenção e pagamento de bene-
fícios previdenciários (Prisma,
Sibe, Sabi, Plenus, Sispagben e
SUB), para adequação à Emenda
Constitucional nº 103, que modi-
ficou o funcionamento da Previ-
dência Social. O texto base da re-
forma proposta pelo governo foi

aprovado em 22 outubro de 2019.
Também está em atualização

o Cadastro Nacional de Informa-
ções Sociais (CNIS), base de
dados que guarda as informações
de todos os contribuintes da Pre-
vidência Social, assim como o
simulador de aposentadoria
(acessado no Meu INSS).

“No momento”, diz nota di-
vulgada pelo INSS, “estão habi-

litados para operação os siste-
mas para concessão de salário-
maternidade, auxílio-doença,
auxílio-reclusão, benefícios de
prestação continuada ao idoso e
à pessoa com deficiência e a
pensão especial destinada a cri-
anças com microcefalia decor-
rente do Zika Vírus”. Esses be-
nefícios somam mais da metade
de toda demanda de segurados

recebida diariamente pelo INSS.
A autarquia garante que “as

adaptações dos sistemas não ge-
ram nenhum impacto na rotina de
análise dos requerimentos fei-
tos por quem já possuía direito
adquirido antes da publicação da
emenda, ou seja, a análise dos
requerimentos, feitos conforme
as regras anteriores, segue nor-
malmente”. (Agencia Brasil)

Portal de Consulta de Linhas
Pré-pagas entra em funcionamento

Entrou em funcionamento,
na segunda-feira (6), o Portal de
Consulta de Linhas Pré-Pagas,
ferramenta pela qual os consu-
midores poderão verificar a
existência de linhas pré-pagas
ativas cadastradas nos seus
CPFs. A consulta pode ser feita
no endereço, onde será possível
identificar cadastros indevidos,
de modo a evitar a ocorrência de
fraudes com linhas a eles asso-
ciadas indevidamente.

De acordo com a Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel), o serviço será implan-
tado de maneira gradual. Nesse

primeiro momento, o acesso
estará disponível apenas para os
consumidores da Região Norte.
A partir do dia 15 de janeiro, o
acesso estará disponível para os
clientes das regiões Centro-
Oeste e Nordeste. Já os clien-
tes das regiões Sul e Sudeste,
terão acesso à base do portal a
partir do dia 22 de janeiro.

Atualmente, o serviço pré-
pago contabiliza 122,3 milhões
de linhas, cadastradas pelas ope-
radoras Algar, Claro, Oi, Ser-
comtel, Tim e Vivo. Segundo a
Anatel, a iniciativa do portal visa
“garantir uma base cadastral do

serviço correta e atualizada, a
fim de evitar a ocorrência de
fraudes de subscrição (linhas
associadas indevidamente a
CPFs) e, dessa forma, proporci-
onar mais segurança aos consu-
midores”.

Segundo a Anatel, o serviço
não traz informações para quem
possui linhas de celular pós-pa-
gas. E a página disponibiliza ori-
entações para quem identificar
a existência de linhas cadastra-
das indevidamente em seu
nome. Nesse caso, o cliente
deverá entrar em contato com
a operadora para correção das

informações.
“É válido destacar que o pe-

dido de cancelamento/desvincu-
lação do consumidor deverá ser
atendido em até 24 horas caso
a solicitação seja executada por
meio de atendente e até 48 ho-
ras úteis se solicitada no call
center ou portal da prestadora
sem a intervenção de atenden-
te. Por questão de segurança
dos consumidores, para reali-
zar este cancelamento, será ne-
cessário confirmar dados de-
monstrando que é o titular do
CPF”, informou a Anatel.
(Agencia Brasil)
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

HERCULANO ARAUJO DE OLIVEIRA E MARIA JOSÉ DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, VIÚVO, NASCIDO EM SÃO RAFAEL, RN, NO DIA 25/07/1958,
FILHO DE JOSE BALTAZAR DE OLIVEIRA E DE CLARINHA ARAUJO DE OLIVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, COSTUREIRA, DIVORCIADA, NASCIDA EM INHAPI, AL, NO
DIA 08/03/1963, FILHA  DE JOSE MANOEL DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS.

MARCIO VINICIUS MARIANO DE OLIVEIRA E YNGRID SOUZA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MONITOR ESCOLAR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/10/1998,
FILHO DE MARCIO REIMBERG DE OLIVEIRA E DE SIMONE PIERRE MARIANO DE OLIVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/10/
1998, FILHA DE JOSE CARLOS GOMES SILVA DE OLIVEIRA E DE MARIA DILZA CAIRES SOUSA.

DANIEL CUNHA LEAL E JÉSSICA RODRIGUES LUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/04/1995, FILHO DE
ANTONIO TENORIO LEAL E DE MARIA DO SOCORRO DA CUNHA CARLOS LEAL. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 09/01/1991, FILHA DE APARECIDO PIRES DA LUZ E DE CLEIDE RODRIGUES
DA LUZ.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065381-41.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES
DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSIVANDA DA SILVA SOUSA devidamente inscrita no
CPF/MF de n°088.009.927-57, que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória objetivando a cobrança da
quantia de R$ 131.303,56 (cento e trinta e um mil e trezentos e três reais e cinquenta e seis centavos), referente
ao contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o
fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 201907 e 08/01

ISEC SECURITIZADORA S.A - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 – NIRE 35300340949
ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA

33ª E 34ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 33ª e 34ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora 
S.A (“Emissora” e “Emissão”), Vórtx DTVM LTDA (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGCRI”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
22 de janeiro de 2020, às 11 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 04533-004, Cidade e Estado de São Paulo, a 
fi m de, nos termos da cláusula 16.10 do Termo Securitização de Créditos Imobiliários da 33ª e 34ª Séries da 4ª Emissão (“Termo 
de Securitização”), deliberar e/ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a decretação, ou não, do vencimento antecipado 
da Escritura de Emissão de Debênture da Hesa 67 e da Escritura de Emissão de Debênture da Hesa 196, ambas emitidas em 31 
de maio de 2019, pelas Hesa 67 – Investimentos Imobiliários S.A. e Hesa 196 - Investimentos Imobiliários S.A. (“Debêntures” 
e “Devedoras”) no valor de R$ 52.002.636,06 (cinquenta e dois milhões, dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e seis 
centavos) e de R$ 55.965.185,74 (cinquenta e cinco milhões novecentos e sessenta e cinco mil cento e oitenta e cinco reais e 
quatorze centavos) respectivamente, e, consequentemente dos CRI, em razão do descumprimento, por parte da Devedora, das 
obrigações não pecuniárias prevista na cláusula 6.1, item “f” das Debêntures; (ii) em caso de não decretação do vencimento 
antecipado, aprovar a prorrogação do prazo de registro das Alienações Fiduciárias dos Imóveis constantes nos respectivos 
Instrumentos celebrados entre as Devedoras e a Emissora a ser defi nido pelos Investidores presentes na AGCRI; (iii) aprovar, 
ou não, a Venda Autorizada parcial ou fração ideal dos Imóveis Fiduciantes outorgados em garantia à Escritura de Emissão 
de Debênture da Hesa 112 emitida em 31 de maio de 2019 pela Hesa 112 – Investimentos Imobiliários S.A (“Hesa 112”); (iv) 
no caso de aprovação da deliberação do item (iii) acima, aprovar o pré pagamento antecipado parcial das Debêntures em 
circulação da Hesa 112 bem como dos CRI na proporção do valor da Venda Autorizada dos Imóveis Fiduciantes; (v) aprovar, 
ou não, em decorrência dos itens anteriores, a liberação parcial dos Imóveis Fiduciantes que serão vendidos pela Hesa 112; 
(vi) aprovar, ou não, que a amortização extraordinária dos CRI em decorrência da Venda Autorizada dos Imóveis Fiduciantes 
possa ocorrer em qualquer data, e não apenas na data de pagamento de juros programada; (vii) Autorizar a Securitizadora e 
o Agente Fiduciário a fi rmarem todos e quaisquer documentos relacionados às deliberações acima, inclusive os aditamentos 
necessários aos documentos do CRI, bem como, praticar todos os atos necessários para efetivação. A Securitizadora deixa 
registrado, para fi ns de esclarecimento, que quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de no mínimo 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação com qualquer número. Todas as 
deliberações serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação detidos pelos Titulares de CRI presentes, nos termos da Cláusula 16.9 do Termo de 
Securitização. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público 
ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verifi cação dos poderes. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma 
ou abono bancário do signatário e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. Para que a verifi cação de quórum seja feita 
com certa celeridade e de modo efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto 
na referida assembleia sejam encaminhados à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.
br, juridico@isecbrasil.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora em sua sede, 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 
30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A.  
CNPJ Nº. 29.209.677/0001-16 - NIRE Nº. 35300511034 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2019
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de dezembro de 2019, às 14h00, na sede da Infra SP Participações e Concessões S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 4º andar, Bloco B, sala 01, CEP 04551-065. 2. PRESENÇA: Foram 
cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro de 
Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo 
comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. Leonardo Couto Vianna e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre o destaque e o pagamento de juros sobre o capital próprio. 6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia, 
por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 6.2. Aprovar o destaque de juros sobre o capital próprio com base 
no Patrimônio Líquido de 31 de dezembro de 2018 (deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas 
até a presente data, exceto quanto ao resultado do próprio exercício), no valor bruto de R$ 26.810.000,00 (vinte e seis milhões, 
oitocentos e dez mil reais), correspondentes a R$ 0,01647368512 por ação ordinária ou, após a dedução do imposto de renda 
na fonte (“IRRF”) de 15%, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido de R$ 22.788.500,00 (vinte e dois 
milhões, setecentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) correspondentes a R$ 0,01400263235 por ação ordinária. Os juros 
sobre o capital próprio ora aprovados serão pagos em 20 de dezembro de 2019, conforme base acionária da presente data e 
serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício social de 2019, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária 
que analisar as demonstrações fi nanceiras deste exercício social. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São 
Paulo/SP, 16 de dezembro de 2019. Assinaturas: Leonardo Couto Vianna, Presidente da Mesa e, Paulo Yukio Fukuzaki, Secre-
tário. Acionistas: (1) CCR S.A., representada pelo Sr. Leonardo Couto Vianna; (2) CIIS - Companhia de Investimentos 
em Infraestrutura e Serviços, representada pelo Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do original 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 02, às folhas 21 e 22. Leonardo Couto Vianna - Presidente da 
Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. JUCESP nº 687.253/19-6 em 27.12.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Agropecuária Boa Esperança Ltda. - CNPJ/MF 53.423.752/0001-21 - NIRE 35.203.432.079
Ata de Reunião de Sócios e Usufrutuária - Data, Hora e Local: Dia 12.12.2019, às 10h, na sede da Agropecuária Boa 
Esperança Ltda., R. Groenlândia, 100, sala 02, Jd. América, SP/SP (“Sociedade”). Mesa: Presidente. Beatriz Mendes 
Gonçalves Pimenta Camargo. Secretário. José Álvaro Pimenta Camargo. Convocação, Instalação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de sócios e Usufrutuária representando 100% do capital social votante 
da Sociedade, e instalada em primeira convocação. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da Sociedade em 
R$1.018.968,00 por estar excessivo em relação ao seu objetivo social; e (ii) autorizar a Administração a prática de atos 
pertinentes. Deliberações Tomadas: Após a discussão das matérias, os sócios e a Usufrutuária, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições (i) aprovaram a redução do capital social da Sociedade em R$ 1.018.968,00 por este se encontrar 
excessivo em relação ao seu objeto social, passando o capital social de R$ 6.858.164,00 para R$ 5.839.196,00 dividido em 
5.839.196 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma. Referida redução afetará de maneira proporcional, parte da participação 
detida pelos sócios José Álvaro Pimenta Camargo, Maria Beatriz Mendes Gonçalves Pimenta Camargo, Maria Elisa 
Pimenta Camargo Araújo, Maria Isabel Mendes Gonçalves Pimenta Camargo Lati, no capital da Sociedade, operando-se 
a presente redução mediante o cancelamento de 1.018.968 quotas, totalmente integralizadas, sendo 25.742 quotas detidas por 
cada um dos sócios. Em restituição às quotas canceladas, os sócios receberão: (a) cada qual, via dação em pagamento, a 
fração ideal de 25% de cada um dos seguintes bens imóveis, que foram conferidos pelos próprios sócios na sociedade, assim 
identificados (a.1) objeto das matrículas nºs 75868 e 75869 ambos do 15º Oficial de Registro de Imóveis de SP; (a.2) objeto 
das matrículas nºs 17101 e 124499 ambos do 04º Oficial de Registro de Imóveis de SP; (a.3) objeto das matrículas nºs 131109 
e 131.114 (antiga transcrição nº T-112528) ambos do 03º Oficial de Registro de Imóveis de SP; (a.4) objetos das Transcrições 
nºs 57.450 e 57.451 e das matrículas nºs 4.873, 4.874 e 4.875, todos do 13º Oficial de Registro de Imóveis de SP (a.5) objeto 
das matrículas nºs 30327, 57681, 57682, 57683, 57684, 57685, 57686, 57687, 57688, 57689, 57690, 57691, 57692, 57693, 
57694, 57695, 57696, 57697, 57698 todos do 10º Oficial de Registro de Imóveis de SP. À totalidade dos imóveis acima 
identificados é atribuído o valor de R$ 1.024.962,57. Com exceção ao imóvel objeto da matrícula nº 30.327 do 10º Oficial de 
Registro de Imóveis de SP, sobre todos os demais imóveis aqui identificados subsistirá o usufruto vitalício em favor da 
Sra. Beatriz Mendes Gonçalves Pimenta Camargo, em substituição ao usufruto que incidia sobre as quotas aqui canceladas; 
(b) cada qual, a quantia de R$ 0,36 em moeda corrente nacional; e (ii) por fim, fica autorizada a administração da Sociedade a 
efetuar todos os atos para a eficácia das deliberações ora aprovadas. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente. Beatriz Mendes Gonçalves Pimenta Camargo - (Que 
assina como Presidente da Reunião e Usufrutuária); José Álvaro Pimenta Camargo - (Que assina como Secretário da 
Reunião e sócio); Maria Isabel Mendes Gonçalves Pimenta Camargo Lati - (Que assina como sócia); Maria Beatriz Mendes 
Gonçalves Pimenta Camargo - (Que assina como sócia); Maria Elisa Pimenta Camargo Araújo - (Que assina como sócia).

editais@jornalodiasp.com.br
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Austrália terá 1,2 bi de euros
para recuperar áreas afetadas

pelo fogo
A Austrália vai destinar 2 bilhões de dólares australianos (1,2

bilhão de euros) para a recuperação de áreas afetadas pelos incên-
dios, anunciou o primeiro-ministro Scott Morrison.

Segundo ele, o dinheiro será distribuído nos próximos dois
anos e gerido por uma nova agência dedicada à a reconstrução de
casas e infraestruturas danificadas.

Os incêndios na Austrália já destruíram, desde setembro, mais
de 5,5 milhões de hectares, o equivalente a um país como a Dina-
marca, e provocaram a morte de 24 pessoas.

O dia hoje amanheceu mais calmo, graças a uma leve chuva no
território, mas o fim de semana “foi catastrófico”, de acordo com
as autoridades, que contabilizaram mais um morto no sábado (4) e
a retirada de milhares de pessoas, além de “danos consideráveis”.

“Será feito o que for preciso, custe o que custar”, garantiu o
primeiro-ministro em entrevista coletiva, após se reunir com a
Comissão de Segurança Nacional para analisar medidas de com-
bate aos incêndios.

Scott Morrison acrescentou que a ajuda provém do Orçamen-
to do Estado e é independente de outros auxílios já aprovados.
Destacou que se trata de um “acordo inicial” que poderá subir, se
necessário, caso os danos aumentem.

“Vamos nos concentrar nos custos humanos e nos de recons-
trução da vida das pessoas para garantir o melhor possível, o mais
rápido possível”, acrescentou.

A medida é adotada depois da decisão de convocar 3 mil mili-
tares da reserva para reforçar o combate aos incêndios e após a
disponibilização de cerca de 12,5 milhões de euros para alugar
quatro hidroaviões e outros meios aéreos que o primeiro-minis-
tro anunciou no sábado, ao final de um dos piores dias da onda de
incêndios.

O anúncio de Morrison, no entanto, ocorre após semanas de
críticas pela falta de resposta aos incêndios, que se intensificaram
no mês passado quando o primeiro-ministro decidiu ir de férias
para o Havaí, no meio da crise.

Prejuízos
No momento em que a chuva dá ligeira trégua aos bombeiros,

as autoridades aproveitaram para divulgar os primeiros dados so-
bre os prejuízos, depois de um fim de semana com temperaturas
de 50º C.

O estado de Nova Gales do Sul, o mais populoso da Austrália,
continua a ser o mais afetado pelos incêndios. Os bombeiros con-
firmam a destruição de cerca de 60 casas nos últimos dois dias e
alertam que o número poderá subir para várias centenas quando
todo o território for inspecionado. Além disso, estão confirma-
dos 18 mortos e duas pessoas desaparecidas.

Em Victoria, o governo regional contabilizou 200 casas des-
truídas pelas chamas no fim de semana, a maioria no município de
East Gippsland, que abrange a localidade de Mallacota, onde a fu-
maça impediu a retirada, por via aérea, de 300 pessoas cercadas
pelas chamas há vários dias.

A fumaça também afeta outras cidades, como Melbourne e
Camberra, onde a falta de visibilidade e a baixa qualidade do ar
levaram ao fechamento de creches.

Os incêndios, considerados dos piores do século na Austrália,
fizeram com que países como os Estados Unidos, o Canadá, a Nova
Zelândia, Singapura e França enviassem bombeiros, helicópteros
e militares para ajudar no combate ao fogo.

O primeiro-ministro australiano agradeceu, em mensagem di-
vulgada no Twitter, “o apoio e a assistência” dados pelos “amigos
internacionais” em um “momento de necessidade”. Lembrou tam-
bém o apoio de países do Pacífico, como Vanuatu ou Papua Nova
Guiné, que ofereceram dinheiro e pessoas para auxiliar nos traba-
lhos.

A solidariedade com a Austrália também marcou a cerimônia
dos Globos de Ouro, à qual o ator Russel Crowe faltou por “estar
protegendo a família dos incêndios devastadores”.

A tragédia também foi citada pelos atores Joaquin Phoenix e
Cate Blanchett, atribuindo-a às alterações climáticas. Eles defen-
deram a necessidade de lutar contra as mudanças.

Nesse domingo, a atriz Celeste Barber anunciou no Facebook
ter lançado uma campanha para ajudar os bombeiros australianos,
que arrecadou, em 48 horas, 25 milhões de dólares australianos
(15,5 milhões de euros) em doações de todo o mundo.

A número 1 do tênis, a australiana Ashleigh Barty, detentora do
título de Roland Garros, anunciou que doará os seus ganhos no
torneio de Brisbane à Cruz Vermelha, para ajudar as vítimas dos
incêndios. Esse valor poderá chegar aos 250 mil dólares (cerca de
225 mil euros).

A cantora norte-americana Pink prometeu, no sábado, doar 500
mil dólares, um valor equivalente ao prometido pela atriz australi-
ana Nicole Kidman. (Agencia Brasil)

O Parque Nacional do Igua-
çu, em Foz do Iguaçu, maior atra-
tivo turístico do Paraná, recebeu
2.020.358 turistas em 2019. É o
recorde de visitações na unidade
de conservação e a primeira vez
da história em que as catracas gi-
raram mais de dois milhões de
vezes. O aumento de turistas bra-
sileiros e estrangeiros foi de cer-
ca de 6,6% em relação a 2018,
quando o parque atingiu a marca
de 1.895.501 pessoas.

Os brasileiros lideraram o
ranking com mais da metade das
visitas, 1.073.814 (53%), oriun-
dos principalmente de São Pau-
lo, Paraná, Santa Catarina, Rio de
Janeiro e Rio Grande do Sul.
Turistas de mais de 177 países
passaram pelo local, com predo-
minância de argentinos, paraguai-
os, norte-americanos, franceses,
espanhóis, alemães, ingleses,
peruanos, chineses e italianos.

A área de conservação natu-
ral é o principal atrativo turísti-
co do Estado e um dos princi-
pais do País ao lado do Cristo
Redentor (Parque Nacional da
Tijuca), no Rio de Janeiro. Tam-
bém é considerada uma das Sete
Maravilhas Naturais do mundo.
O lado brasileiro recebeu mais

visitantes que o argentino –
1.635.237 turistas em 2019.

“O resultado foi excepcio-
nal, e a tendência é de crescimen-
to em 2020”, segundo o presi-
dente da Paraná Turismo, João
Jacob Mehl. A parceria entre o
Governo do Estado (projetado
pelas secretarias de Desenvolvi-
mento Sustentável e do Turismo,
Infraestrutura e Logística e Co-
municação Social e Cultura), a
concessionária Cataratas do
Iguaçu S.A., o governo federal,
a Itaipu Binacional e a prefeitu-
ra municipal prevê o dobro des-
ses números em uma década.

“Em 2019 demos o grande
passo da ampliação da pista do
Aeroporto Internacional de Foz
do Iguaçu. Em 2020 já começam
as obras. Isso vai possibilitar
novas rotas internacionais, dar
mais visibilidade para a cidade”,
explica João Jacob Mehl. “Nós
também realizamos 20 feiras e
participamos de mais de 40 con-
venções e seminários com intui-
to de promover não apenas as
atrações de Foz do Iguaçu, mas
todo o Estado, no ano passado.
Esse trabalho ajudou a motivar
as visitações no Parque Nacio-
nal do Iguaçu”.

As atividades relacionadas ao
Parque Nacional do Iguaçu são
fundamentais para a cidade –
quase 30% da economia da ci-
dade estão relacionados à visi-
tação, que responde por mil em-
pregos diretos e cerca de 15 mil
indiretos.

INFRAESTRUTURA – O
Governo do Estado, a Itaipu Bi-
nacional e o governo federal vão
executar, nos próximos meses, a
ampliação da pista do Aeroporto
Internacional de Foz do Iguaçu, para
permitir mais pousos e decolagens
mesmo antes da concessão para a
iniciativa privada, que também
ocorrerá em 2020). De acordo com
a Prefeitura de Foz do Iguaçu, mais
de 2,4 milhões de pessoas em-
barcaram e desembarcaram na
cidade em 2019.

O Estado também planeja a
duplicação da Rodovia das Ca-
taratas (BR-469) para melhorar
o fluxo de turistas até o Parque
Nacional do Iguaçu.

RECORDES – Foz do Igua-
çu também registrou recorde de
visitação no Marco das 3 Fron-
teiras e na Itaipu Binacional em
2019. As atividades turísticas
são propulsoras da economia da
cidade, e correspondem a mais

de 50% da arrecadação munici-
pal.

Cerca de 450 mil pessoas de
132 nacionalidades visitaram o
Marco das 3 Fronteiras. O mo-
vimento de 2019 foi 11% maior
que a visitação do mesmo perí-
odo do ano anterior, quando o
atrativo recebeu 407.831 pesso-
as. No ranking de nacionalidades
dos países que mais visitam o
Marco das 3 Fronteiras, depois
dos brasileiros (maioria), vêm
argentinos, paraguaios, perua-
nos, chineses, norte-america-
nos, chilenos, colombianos,
franceses e uruguaios.

Já a Itaipu Binacional rece-
beu 1.028.225 turistas em 2019,
crescimento de 0,4% em rela-
ção a 2018 (1.024.549) e maior
resultado de sua história. Pro-
porcionalmente, o mês com
melhor desempenho para o tu-
rismo de Itaipu foi junho de
2019, com salto de 33,6% em
relação ao mesmo período do
ano anterior. O mês com maior
visitação foi janeiro, com
128.840 turistas. Desde 1976,
quando foi aberta para visitação,
a Itaipu já recebeu quase 24 mi-
lhões de turistas em ambas as
margens. (AENPR)

Definidas regras para venda de
queijo artesanal em todo o país

O Ministério da Agricultura
definiu as regras para que pro-
dutores possam comercializar
queijos artesanais em todo o
país, e não apenas na localidade
de produção. A normatização
detalha o funcionamento do Selo
Arte, criado a partir da Lei
13.680 de 2018, que instituiu
legislação específica para a ca-
racterização de alimentos de ori-
gem animal, e da regulamenta-
ção instituída em decreto edita-
do em julho de 2019.

O ministério estima que haja
no país 170 mil produtores de
queijos artesanais.

A normatização vale não ape-
nas para o queijo, mas para to-
dos os derivados de leite, como
iogurtes, requeijões, nata e pro-
dutos similares, chamados tec-
nicamente de lácteos.

Detalhamentos semelhantes
serão estipulados para carnes,
pescados e produtos derivados
de abelhas, como mel.

Pelas regras antigas, um pro-
dutor precisava de uma autoriza-
ção de inspeção federal para co-
mercializar fora de seu local de
origem, o que valia tanto para

produtos industriais quanto arte-
sanais. Pelas novas normas,
quem obtiver o Selo Arte gozará
dos benefícios da inspeção fe-
deral, tendo autorização para
comercializar em outras cidades
e estados.

Segundo o diretor do Depar-
tamento de Cadeias Produtivas
do Ministério da Agricultura,
Orlando Castro, as exigências
permanecerão no patamar da per-
missão de inspeção federal. Mas
o Selo poderá ser concedido pe-
los serviços de inspeção estadu-
ais, agilizando o processo.

Para conseguir o selo, o in-
teressado terá de provar que seu
produto se enquadra na modali-
dade artesanal. Apesar de o ter-
mo ser adotado cada vez mais,
ele presume uma série de pro-
cedimentos. Entre as caracterís-
ticas está o manejo manual e o
emprego de padrões criados e
reconhecidos como de uma fa-
mília, grupo ou região, além da
não utilização de maquinário.

O candidato ao Selo terá ain-
da que demonstrar também que
cumpre com exigências sanitá-
rias, de higiene e de saúde dos

animais, a partir dos quais o lei-
te é produzido. A propriedade
deve ter certificação de vacina-
ção contra brucelose e tubercu-
lose. As ordenhas precisam ser
separadas do local do armazena-
mento.

A estrutura tem parâmetros
como as divisões em vidro e pi-
sos em azulejo. “Situação de or-
denha tem que ter vistoria sani-
tária e procedimento de limpe-
za. Tem que ter qualificação dos
trabalhadores. Tem que ter con-
trole de vacina do rebanho. É
Tudo que se exige na unidade de
fabrico normal. É a questão de
boas práticas de manejo e orde-
nha”, disse Castro.

Na avaliação do diretor ad-
ministrativo da Associação Bra-
sileira dos Produtores de Leite
(Abraleite), Américo da Silva
Neto, o Selo Arte foi um avanço
muito importante. Mas alerta que
muitos produtores não conse-
guem seguir as exigências postas.

“O pequeno produtor, que faz
200, 300 litros por dia, não tem
condição de fazer análise de bru-
celose e tuberculose, não con-
segue contratar veterinário para

estar na propriedade. Não arca
com as estruturas físicas para o
ambiente adequado. Agora é pro-
mover os meios para que as pes-
soas que produzem possam aten-
der a esses requisitos”, disse
Neto.

Uma das medidas que pode-
ria ir neste sentido, segundo o
diretor da associação, seria a
concessão de empréstimos a ju-
ros mais baixos. Outra medida
seria a qualificação desses fabri-
cantes. “Precisa ter equipamen-
tos para armazenar e transportar
o leite. Não adianta ter equipa-
mento se não sabe nem ler a nor-
ma”, disse o representante da
Abraleite, que atua na fabricação
de queijo fresco e curado.

O diretor de Cadeias Produ-
tivas do Ministério da Agricul-
tura, Orlando Castro, também
aponta a importância de ações de
promoção da qualificação do
setor. De acordo com ele, além
das ações de empresas de assis-
tência técnica, como a Emater,
o ministério pretende desenvol-
ver trabalhos nos estados para
que gerem iniciativas multipli-
cadoras. (Agencia Brasil)

O ano de 2020 promete mais
dias de descanso do que 2019. Dos
9 feriados nacionais, 8 caem em
dias de semana e seis podem ser
emendados com sábados e domin-
gos. Além dos feriados nacionais,
a lista incluir os pontos facultati-
vos como Carnaval e Corpus Chris-
ti. Estão de fora da lista os feriados
estaduais e municipais.

As exceções aos feriados co-
lados ao fim de semana são 1º de
janeiro (Confraternização Uni-
versal), caindo em uma quarta-
feira; e 21 de abril (Tiradentes),
que será em uma terça-feira.

A Paixão de Cristo (sexta-fei-
ra) será no dia 10 de abril.
A segunda-feira e a terça-feira de
carnaval cairão nos dias 24 e 25
de fevereiro, respectivamente.

Além desses dias, os brasilei-
ros poderão emendar com o fim
de semana o Dia do Trabalho (1º
de maio) que cai numa sexta-fei-
ra, assim como o Natal (25 de de-
zembro).

Para quem não gosta das se-
gundas-feiras, a boa notícia é que
os feriados da Independência do
Brasil (7 de setembro), de Nos-
sa Senhora Aparecida (12 de ou-
tubro) e de finados (2 de novem-

Ano novo terá 9 feriados
nacionais em dias de semana

bro) cairão nesse dia da semana.
Com tanto feriado, há quem

preveja perdas econômicas. “O
varejo nacional deve deixar de fa-
turar R$ 11,8 bilhões em 2020
por causa de feriados nacionais
e pontes ao longo do ano. O total
é 53% maior do que a perda pre-
vista para 2019, de R$ 7,6 bi-
lhões”, calcula a Federação do
Comércio de São Paulo.

Outros setores de atividade
econômica festejam como é o
caso do turismo. “No ano passa-
do, os feriados prolongados resul-
taram em 13,9 milhões de viagens,
que injetaram R$ 28,84 bilhões na
economia brasileira”, soma o Mi-
nistério do Turismo (MTur).

Segundo a pasta, “o feriado
de [1º de] maio movimentou [em
2019] R$ 9 bilhões na economia
e resultou em 4,5 milhões de vi-
agens. Já o 12 de outubro foi um
dos mais movimentados do ano
com a realização de 3,24 mi-
lhões de viagens domésticas e
impacto econômico de R$ 6,7
bilhões nos destinos visitados”.
O MTur ainda não fez projeção
do impacto dos feriados de 2020
em venda de passagens, hospeda-
gens e passeios. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004910-54.2017.8.26.0100 O MM. Juiz de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER tramitam os autos da Ação Monitória em epígrafe, movida por BANCO DO
BRASIL S/A em face de DOIS POMBOS CONFECCOES E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT LTDA,
CNPJ: 64.604.846/0001-13; LI FUZHU, CPF: 217.780.988-60 e XU YINGFEN, CPF: 231.477.998-32 alegando
inadimplemento de CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO–BB GIRO EMPRESA FLEX nº 698.100.887
datado de 08/01/2016, cuja obrigação de liquidar o débito não foi cumprida pelos réus, importando o débito
em R$ 322.389,84, até 31/01/2017, e estando os réus em local incerto e não sabido foi determinada a citação
por edital para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, procedam ao
pagamento da quantia acima, acrescida de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa.
No mesmo prazo para pagamento, poderão opor embargos ao mandado monitório. Decorrido o prazo sem
pagamento e oposição de embargos será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de
setembro de 2019. 07 e 08/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002266-44.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda
Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARVALHO LOPES COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA ME , CNPJ 10.756.654/0001-01; SERGIO TADEU MONTEIRO LOPES, CPF 066.758.548-60;
FERNANDA RIBEIRO PAES DE CARVALHO, CPF 302.154.088-02, que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação
Monitória objetivando cobrança referente ao contrato bancário. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$
111.228,99, devidamente atualizada (16/01/2017), bem como dos honorários advocatícios correspondentes à
5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não
havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de dezembro de 2019. 07 e 08/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004414-77.2019.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Sant ana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) ROBINSON DE OLIVEIRA, RG 29.235.164-1, CPF
185.172.318-80 e RITUAL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME, CNPJ 07.052.648/0001-50, que foi julgado
procedente os autos de conhecimento pelo Procedimento Comum de nº 0004414-77.2019, condenando-os ao
pagamento dos valores descrito na inicial acrescido de honorários advocatícios de 10% do valor da condenação
perfazendo R$ 410.176,02 (Set/2019).Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia retro
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de Novembro de 2019.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1001883-63.2017.8.26.0100. A Dra. Renata Martins de Carvalho, Juíza de
Direito da 27ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber Dort Alimentos Ltda ME, CNPJ 20.753.106/
0001-73, na pessoa de seu representante legal e a, Willians Navarro Marques, CPF 224.227.938-60 e
Fernando José Cachulo Lopes, CPF 262.016.398-61 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 121.162,85 (31/12/2016), referente Cédula de Crédito Bancário
nº 072.209.970, emitida em 29/02/2016. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos
pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-
se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a
devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em
6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

REGINALDO TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM SANTO
ESTEVÃO, BA NO DIA (18/05/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA MADALENA DA PAIXÃO TEIXEIRA. TAMIRYS DO NASCIMENTO POÇADAGUA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CELSO DOS SANTOS
POÇADAGUA E DE MARIA JANIEIDE DO NASCIMENTO POÇADAGUA.

ANDRÉ SOARES DA SILVA MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM
CACIMBA DE DENTRO, PB NO DIA (26/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EMBU DAS ARTES,
SP, FILHO DE JOSE JUSTINO DE MELO E DE FRANCISCA SOARES DA SILVA. TAMIRIS MARTINS
DA PAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISCAL DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (26/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ VALNEY DA PAZ E DE
OLIRA APARECIDA MARTINS SANTOS.

MARCELO SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPORTE TÉCNICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (24/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS, SP, FILHO DE
JOSÉ FERNANDO FERREIRA DE LIMA E DE JOANA VILMA DA SILVA LIMA. ANA MANDL QUINTANA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS
DE SOUZA QUINTANA E DE BERENICE MANDL DE AZAMBUJA SILVEIRA QUINTANA.

RICARDO CRISTIAN DE FREITAS MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO MARQUES E DE MARIA ANTONIA DE
FREITAS MARQUES. IRIS DOS SANTOS NADU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/01/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BERNARDO SANTANA NADU E DE IVETE APARECIDA
DOS SANTOS NADU.

CLAUDINEI SANTANA FIALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM TEIXEIRAS, MG NO DIA (26/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO PEREIRA FIALHO E DE DALVA ANACLETO FIALHO. KÁTIA SILVA
PAULINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/
07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE
PAULINO FILHO E DE MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA SILVA.

EDSON MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (12/08/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LAURENTINO MOREIRA E DE MARIA APARECIDA MOREIRA. DORACI ROSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1975),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ROSA E DE
MARIA PAULINA DE SOUZA.

JILDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM DISTRITO
DE ÁGUA PRETA, MUNICÍPIO DE GANDU, BA NO DIA (05/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ONEDINA DOS SANTOS. LEUZANI RIBEIRO DO
NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM GAMA, DF NO
DIA (19/01/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ JOAQUIM DO NASCIMENTO E DE JOSEFA RIBEIRO DO NASCIMENTO.

FERNANDO ALVES FERREIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BIOMÉDICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (16/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP,
FILHO DE OTAVIANO FERREIRA DE SOUZA NETO E DE MARIA HELENA ALVES TEIXEIRA. JÉSSICA
MESQUITA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (09/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ FERNANDES DA CRUZ E DE RITA DE CASSIA MESQUITA CRUZ.

ENZO MORRONE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECANICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALVARO DE SOUZA LIMA NETO E DE DINA MORRONE
LIMA. JINNY YIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (29/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
YIM KING PO E DE HUANG PI CHU YIM.

FERNANDO LAKY OZEKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (10/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE KUNIO OZEKI E DE VERA LAKY OZEKI. KELLY CRISTINA LOMONACO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (09/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ TARCISIO SAMPAIO LOMONACO E DE ALICE HARUE KUROSU LOMONACO.

JOSE CARLOS ALVES DO REGO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/05/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE MINERVINO DO REGO E DE AGOSTINHA ALVES DO REGO. GÉSSICA
DA SILVA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM REMANSO, BA NO DIA (11/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ IVANILDO GUEDES LOPES E DE ANA CRISTINA DA SILVA LOPES.

CLAUDINIR CARFARO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDINIR PEREIRA DOS SANTOS E DE NEIDE
CARFARO DOS SANTOS. JÉSSICA VIEIRA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO VIEIRA DA COSTA E DE EDNA TEREZINHA
VIEIRA DA COSTA.

BEDRICH JEAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE INFORMÁTICA, NASCIDO
EM HAITI NO DIA (03/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JEAN LEVELT JEAN E DE SOLITUDE ATISME. CHRISTANIE DORVIL, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE INFORMÁTICA, NASCIDA EM HAITI NO DIA (01/06/1998),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PIERRE LOUIS
DORVIL E DE SAINTELAINE SINEUS.

JOSÉ DARLEY NOGUEIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM JUAZEIRO DO NORTE, CE NO DIA (10/07/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO LIMA FERREIRA E
DE MARIA NOGUEIRA DA COSTA. ELIANE PALMEIRA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CARIRIAÇU, CE NO DIA (16/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SERGIO VILAR DA COSTA E DE MARIA
LUCIMAR PALMEIRA DE LIMA.

PAULO VINÍCIUS BARBOSA SOARES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDITOR, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (10/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE
SEVERINO ALVES SOARES E DE NEUZA MARQUES BARBOSA. LAÍS SOUSA DOS SANTOS, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM VALENÇA, BA NO DIA (16/07/1989), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLÓVIS CONCEIÇÃO DOS
SANTOS E DE ANA CRISTIMA ANDRADE DE SOUSA.

MICHAEL ETTORE BENEVELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (26/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RICARDO ETTORE BENEVELLI E DE ANA MARIA DE MORAES BENEVELLI.
CRISTIANE SANTANA BELTRAME, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MAURO BELTRAME E DE IVONE SANTANA SILVA.

GUILHERME LADISLAU CHRISTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ AURELIO CHRISTE SILVA E DE ELISABETE
FRANCISCA DA SILVA. AMANDA TAVARES DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE ROBSON DIAS DE CARVALHO E DE SHEILA TAVARES DA
SILVA CARVALHO.

RAFAEL MARQUES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA PARTICULAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JERONIMO MARQUES DE LIMA E DE DAMIANA
APARECIDA DE LIMA. DANIELA PAULA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/12/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL JOSÉ BARBOSA E DE
FELIZARDA MARIA BARBOSA.

LEANDRO MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALOISIO MARIA DA SILVA E DE HELENA MOREIRA DA SILVA. ROSANA OLIVEIRA
GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (29/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO TOMAZ GOMES E DE MARIA DIAS OLIVEIRA.

JOSÉ JONAS SANTOS REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SOLDADOR, NASCIDO EM
ENTRE RIOS, BA NO DIA (21/09/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ TIAGO DOS REIS E DE JULIANA TRANQUILINA DOS SANTOS. DELMA
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MANOEL JACINTO DE OLIVEIRA E DE MARIA JESUS DE OLIVEIRA.

DERIK DA PAZ LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE LOGISTICA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
AILTON LOPES E DE MIRIAM DE OLIVEIRA DA CRUZ. AMANDA MACHADO DOMINGUES, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDEVALDO
DOMINGUES E DE MARIA DE FATIMA PEREIRA MACHADO DOMINGUES.

NICOLAS ROQUE DE MACEDO E SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
SUPORTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS HENRIQUE MACEDO DA SILVA E DE CRISTINA
ANTONIA FERREIRA DA SILVA. OLIMPIA BARBOSA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM BOA VISTA, RR NO DIA (01/05/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OLIMPIO FERREIRA DE OLIVEIRA
E DE FRANCISCA SIMÃO BARBOSA.

JOSÉ WILSON RODRIGUES DA COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA,
NASCIDO EM LARGADO, SE NO DIA (06/08/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO E DE EDILAMAR RODRIGUES DA
COSTA. ISABELA CERQUEIRA OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTÔNOMA,
NASCIDA EM EMBU GUAÇU, SP NO DIA (22/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS OLIVEIRA SILVA E DE LUCINETE CERQUEIRA
DA SILVA.

ANTONIO RAFAEL MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PROJETOS
JÚNIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SILVIO MACHADO E DE ROSÁLIA DA CONCEIÇÃO
MACHADO. LEANDRA DE SOUZA VENCESLAU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COORDENADOR DE LOGISTÍCA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1981), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GENECY CANDIDO VENCESLAU
E DE MARIA DO CARMO DE SOUZA VENCESLAU.

EDUARDO BÜLAU HENNE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JORGE FRITZ HENNE E DE CHRISTINA ISABEL DA FONSECA BÜLAU HENNE.
ADRIANA AIKO ISHIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM CAXIAS
DO SUL, RS NO DIA (05/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE YOSHIYUKI ISHIDA E DE SANDRA REGINA ISHIDA.

RICARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (06/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JÁSARO ONOFRE DO NASCIMENTO E DE
DARLETE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO. TIAGO DONIZETE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM MONTE APRAZÍVEL, SP  NO DIA
(30/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
SEBASTIÃO DONIZETE DOS SANTOS E DE LUZIA BORASCHI DOS SANTOS.

JAILTON FERREIRA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NORIVALDO FERREIRA SOUSA E DE ANA ANESIA FERREIRA SOUSA. VILMA
SANTOS FERREIRA , ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM
ANDARAI, BA NO DIA (19/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO JOAQUIM FERREIRA E DE MAURINA BARBOSA DOS SANTOS.

ELNATÃ CARDOSO BISPO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR FISCAL, NASCIDO
EM ITIRUÇU, BA NO DIA (05/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NATANAEL SOUZA BISPO E DE CARMELIA SANTOS CARDOSO BISPO. BEATRIZ
FERNANDES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA FINANCEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDJAYME VIEIRA E DE ANA LUCIA FERNANDES VIEIRA.

ANTONIO CARLOS DA SILVA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (26/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR E DE HELLE NICE
MORKOSKI AFONSO DA SILVA. REBECA GODOY CORRÊA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (15/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SÉRGIO HERCULANO CORRÊA E DE TÂNIA
REGINA GODOY.

GABRIEL DE SOUZA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO TADEU TEIXEIRA E DE AMELIA DE SOUZA
TEIXEIRA. MAYARA ALESSANDRA CONCEIÇÃO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WAGNER NUNES ROCHA E DE MARCIA ALESSANDRA
CONCEIÇÃO.

EDSON LUIZ GALARDI CANTINELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROJETISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS CARVALHO CANTINELLI E DE IGNEZ GALARDI CANTINELLI.
IVONICE BARRETO DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDA EM XIQUE-XIQUE, BA NO DIA (02/04/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTENOR LEITE DE CASTRO E DE EUNICE BARRETO
DE CASTRO.

MICHEL SANTOS ASSUNÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE ADJUNTO,
NASCIDO EM ESTÂNCIA, SE NO DIA (22/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO CESAR SOARES ASSUNÇÃO E DE ANDREIA DOS
SANTOS CELESTINO. DEBORA CARVALHO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSESSORA COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/06/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
E DE SANDRA CARVALHO DE ALMEIDA.

CLAUDIO TADEU DE FREITAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/11/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BENJAMIM DE FREITAS E DE IDE MASSARI DE FREITAS. MARIA
CELESTE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
CANABRAVA, PAULISTAS, MG NO DIA (24/12/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO MARCELINO DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES
DA SILVA.

ALFREDO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM BOLIVIA NO DIA
(18/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CRISTINA ROCHA  CAYOJA. THAÍS JULY GONZAGA TRINDADE,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM MAUÁ, SP NO DIA (20/02/1997), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MAGNO TRINDADE E
DE LUCIA INÊS GONZAGA.

DENIS CAMPACCI DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E DE HILDA CAMPACCI DE OLIVEIRA.
DEBORAH DA COSTA ABDALLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA, NASCIDA
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (25/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHA DE EDISON CERDERA ABDALLA E DE SILVIA MARA DA COSTA
ABDALLA.

GABRIEL  CHRISTINO CORDEIRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROGRAMADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCO ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA
SUELI DOS SANTOS CORDEIRO. TAMIRES DOS SANTOS MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUBENS
DOMINGUES DE MORAIS E DE MARIA DAS DORES DOS SANTOS FERNANDES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

GABRIEL BENENCASE MARIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS EDUARDO MARIANO E DE ELIANE REGINA BENENCASE MARIANO.
ANDRESSA MICHELE BRAUN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
CAMPINA DAS MISSÕES, RS NO DIA (01/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SANTO ÂNGELO,
RS, FILHA DE ODIR INÁCIO BRAUN E DE ROSANE CECILIA DRÜS BRAUN.

SERGIO LUIS DE ALMEIDA NETTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GEÓLOGO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA NETTO E DE THAIS PACHECO DE ALMEIDA
NETTO. RAFAELA AMARAL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TURISMÓLOGA,
NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO DIA (05/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM FORTALEZA,
CE, FILHA DE ANTONIO AMARAL DE SOUSA E DE MARIA CÉLIA DOS SANTOS AMARAL.

LEON KATSUO MALVA HATORI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
CAMPINAS, SP NO DIA (13/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOHN KOITIRO HATORI E DE EVA EUGÊNIA MALVA HATORI. SAMIRA MEGUMI
SAKAYANAGUI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (27/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
IWO NORIHATI SAKAYANAGUI E DE MIRIAN EMIKO KIKUCHI SAKAYANAGUI.

JAIR PEREIRA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (13/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JAIR PEREIRA E DE ANA LUCIA DE ALMEIDA GALINDO PEREIRA. RENATO RODRIGUES
ESTEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO
CAMPO, SP NO DIA (04/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
ROBERTO RODRIGUES ESTEVES E DE LOURDES APARECIDA COSTA RODRIGUES ESTEVES.

VINCENZO GIORGI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO QUÍMICO, NASCIDO EM ITÁLIA NO
DIA (23/12/1947), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
GIORGIO GIORGI E DE DOMENICA MARIA GIORGI. MARIA SILVIA SOUTO DO PRADO,  ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1956),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JACINTHO PRADO
E DE LYGIA SOUTO DO PRADO.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCELO SIRIANNI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GIOVAMBATTISTA
SIRIANNI E DE MAGALI TAUFFENBACH SIRIANNI. EPIVANIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1972), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GABRIEL DE OLIVEIRA E DE GRACIANA DE OLIVEIRA.

ÁDSON BARBOSA DE SOUZA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR, NASCIDO EM
BOM JESUS DA LAPA, BA NO DIA (18/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ADONIAS SANTOS DE SOUZA E DE FÁTIMA BARBOSA DOS SANTOS. JESIANE
APARECIDA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE URIAS
SOARES LIMA E DE MARCILENE ROSARIA DA SILVA.

FERNANDO LUIZ DA COSTA RANGEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (15/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WALACE RANGEL E DE VALMIRA DA COSTA RANGEL. ROBERTA DE
ASSUMPÇÃO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM
NITERÓI, RJ NO DIA (19/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARLENE DE ASSUMPÇÃO SANTOS.

ARNALDO LUÍS FRANK, ESTADO CIVIL  DIVORCIADO, PROFISSÃO AERONAUTA (APOSENTADO),
NASCIDO EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (25/01/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARNO WALTER FRANK E DE LUÍZA FRANK. LUCIANA BRANDINI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AERONAUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (04/04/1972),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM ORLANDO, FLÓRIDA - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, FILHA DE
JOSÉ MARIA BRANDINI E DE ERMIDES GARCIA BRANDINI.

Center Norte S.A. - Construção, Empreendimentos, 
Administração e Participação

(CNPJ nº 45.246.402/0001-09)
Grupo Baumgart - Avisos de Extravio de Livros Societários

Center Norte S.A. - Construção, Empreendimentos, Administração e Participação, inscrita no CNPJ sob nº 45.246.402/0001-09, com 
sede na Rua Coronel Marcilio Franco, 1063, Bairro Vila Isolina Mazzei, CEP 02079-900, São Paulo-SP, e com seus atos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE sob o nº 35.300.009.282, comunica o extravio dos seguintes livros societários: 
(i) Livro de Registro de Ações Nominativas no 01; e (ii) Livro de Transferência de Ações Nominativas nº 01. São Paulo-SP, 07/01/2020.

Otto Baumgart Indústria e Comércio S.A.
(CNPJ nº 60.642.774/0001-48)

Grupo Baumgart - Avisos de Extravio de Livros Societários
Otto Baumgart Indústria e Comércio S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 60.642.774/0001-48, com sede na Rua Coronel Marcilio Franco, 
1063, Bairro Vila Isolina Mazzei, CEP 02079-900, São Paulo-SP, e com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE sob o nº 35.300.012.453, comunica o extravio dos seguintes livros societários: (i) Livro de Atas de Assembleias Gerais no 
01; e (ii) Livro de Reuniões da Diretoria nº 01. São Paulo-SP, 07/01/2020.

Flex Gestão de Relacionamentos S.A.
CNPJ/MF nº 10.851.805/0001-00 - NIRE nº 3530051041-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 19/12/2019

1. Data, Hora e Local: No dia 19 de dezembro do ano de 2019, com início às 16hs, na sede social da Flex Gestão de Relacionamentos S.A. 

(“Companhia”), sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1903, conjunto 142, Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 10.851.805/0001-00, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP/NIRE 3530051041-1. 

2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.), tendo em 

vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social. Presentes à assembleia, pela Acionista VIA BC Participações 

Ltda., o Sr. Topázio Silveira Neto, e pela Acionista Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, 

por Stratus Gestão de Carteiras Ltda., o Sr. Alberto Costa Sousa Camões e o Sr. Mauro André Mendes Finatti, havendo, assim, 100% (cem por 

cento) de quórum para votação das matérias a serem discutidas na ordem do dia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Topázio 

Silveira Neto que nomeou como secretário “ad hoc” o Sr. Mauro André Mendes Finatti. 4. Ordem do Dia: Jornais de publicação dos atos 

societários. 5.  Deliberações: lnstalada a presente assembleia, procedida à leitura da Ordem do Dia, o Sr. Topázio informou aos presentes que 

as demonstrações financeiras e balanço do ano de 2018, foram publicados no presente exercício social, no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo e no Jornal O Dia, de ampla circulação no Estado de São Paulo. Ocorre que no ano anterior tais publicações haviam sido efetuadas, além 

do Diário Oficial do Estado de São Paulo no Jornal Valor Econômico. Assim, diante do que dispõe a Lei nº 6.404/76, faz-se necessário a 

ratificação da publicação dos citados atos no Jornal O Dia. Da mesma forma, o Sr. Topázio sugere que, doravante, todos os demais atos em 

que seja necessária a publicidade, através de publicações em jornais, que está veiculação ocorra no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 

no Jornal O Dia. Passado o assunto em discussão e deliberação, os acionistas, por unanimidade, ratificaram as publicações já efetuados no 

Jornal O Dia, e aprovaram que, doravante, todas as demais publicações que sejam necessárias veiculações, ocorram no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo e no Jornal O Dia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, 

determinou o Sr. Presidente que se lavrasse a presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e por 

todos os presentes. Mesa: Presidente: Topázio Silveira Neto; Secretário: Mauro André Mendes Finatti. Acionistas Presentes: Via BC 

Participações Ltda. e Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2019. 

Mesa: Topázio Silveira Neto - Presidente, Mauro André Mendes Finatti - Secretário. Acionistas: VIA BC Participações Ltda. - Por: Topázio 

Silveira Neto, Stratus SCP Brasil Fundo de  Investimento em Participações - Multiestrategia - Por: Stratus Gestão de Carteiras Ltda. 

Flex Gestão de Relacionamentos S.A.
CNPJ/MF Nº 10.851.805/0001-00 - NIRE Nº 3530051041-1

Ata da Reunião Ordinária do Conselho de  Administração - Realizada em 25/04/2019
1. Data, hora e local: Dia 25/04/2019, com início às 16 hs, na sede da Companhia na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1903, Conj. 142, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP. 2. Presenças: Representando o Conselho de Administração os Srs. Alberto Costa Sousa Camões, Ladislau Zavadil 
Neto, Mauro André Mendes Finatti, José Reinaldo Moreira Tosi e a Sra. Beatriz Wolff Harger Silveira. Como convidados os Srs. Topázio Silveira 
Neto e o advogado Adilson José Frutuoso. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ladislau Zavadil Neto, que nomeou como secretario 
“ad hoc” o Sr. Adilson José Frutuoso. 4. Ordem do Dia: (i) Eleição da diretoria executiva. 5. Deliberações: Instalada a reunião, procedida a 
leitura da Ordem do Dia, o Sr. Topázio informou que o mandato de todos os diretores executivos da Companhia encerrar-se-á no dia 30 de abril 
do corrente ano e, que em função de compromissos a serem assumidos por aqueles, para e na representação da Companhia, é necessário 
eleger ou reeleger os diretores. Os membros do Conselho de Administração decidiram pela nomeação dos diretores citados abaixo, 
cujas atribuições estão definidas no Estatuto da Companhia, para um mandato até o dia 30/04/2020, ou até a Reunião de Conselho de 
Administração que se seguir à Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de 2019, ou até que ocorra a próxima reunião 
de nomeação de diretores, o que ocorrer primeiro. (i) Sr. Topázio Silveira Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente em 
Florianópolis/SC, RG nº 498.952-0-SSP/SC, CPF/MF nº 505.186.239-04, como Diretor-Presidente; (ii) Sra. Marly Lopes, brasileira, 
divorciada, administradora de empresas, residente em Cotia/SP, RG nº 13.021.0291-X - SSP/SP, CPF/MF nº 033.502.878-08, como Diretora 
Comercial; (iii) Sr. Kleber Tobal Bonadia, brasileiro, casado, engenheiro, residente em Florianópolis/SC, RG nº 11.239.147-SSP/SP, CPF nº 
105.011.818-90, como Diretor de Tecnologia e Inovação, (iv) Sr. Juares Carlos Ferreira, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
residente em São Paulo/SP, RG nº 57757221-0-SSP/SP, CPF nº 578.617.909-59, como Diretor de Operações; (v) Sra. Angela Melissa Borges 
Casali, brasileira, solteira, administradora de empresas, residente em Florianópolis/SC, RG nº 3954166-SSP/SC, CPF/MF nº 030.881.489-40, 
como Diretora de Recursos Humanos e Qualidade; (vi) Sr. Daniel de Andrade Gomes, brasileiro, casado, engenheiro, residente em São Paulo/
SP, RG nº 9.363.397, SPP/SP, CPF/MF nº 042.655.248-26, como Diretor Administrativo, Financeiro e de Relações com Investidores, (vii) José 
Eduardo Vaz Guimarães, brasileiro, divorciado, administrador de empresas,  residente em São Paulo/SP, RG 8.472.301-4 SSP/SP, CPF nº 
939.427.298-49, como Diretor de Marketing e Relações Institucionais e Diretor de Operações e (viii) Fabrizio Castanheira Torres, brasileiro, 
casado, engenheiro, residente em São Paulo/SP, RG 16.890.757-SSP/SP, CPF/MF nº 276.910.958-80, como Diretor de Operações. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente Ata 
que, lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada. Mesa: Ladislau Zavadil Neto - Presidente, Adilson José Frutuoso - Secretário. 
Membros do Conselho de Administração: Alberto Costa Sousa Camões, Beatriz Wolff Harger Silveira, Mauro André Mendes Finatti, José 
Reinaldo Moreira Tosi. Convidado: Topázio Silveira Neto. JUCESP nº 282.312/19-5 em 22/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Flex Gestão de Relacionamentos S.A.
CNPJ/MF nº 10.851.805/0001-00 - NIRE nº 3530051041-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04/10/2019
1. Data, hora e local: No dia 04/10/2019, com início às 16hs, na sede social da Flex Gestão de Relacionamentos S.A. (“Companhia”), 
sociedade  anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1903, Conj. 142, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 10.851.805/0001-00, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP/NIRE 3530051041-1. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.), tendo em vista a presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social. Presentes à assembleia, pela Acionista Via BC Participações Ltda., o Sr. Topázio Silveira Neto, e pela Acionista 
Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, por Stratus Gestão de Carteiras Ltda., o Sr. Alberto Costa 
Sousa Camões e o Sr. Mauro André Mendes Finatti, havendo, assim, 100% de quórum para votação das matérias a serem discutidas na ordem 
do dia. Como convidado o advogado Adilson José Frutuoso. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Topázio Silveira Neto que nomeou 
como secretário “ad hoc” o Sr. Adilson José Frutuoso. 4. Ordem do Dia: Análise do pedido de renúncia da Sra. Beatriz Wolff Harger Silveira 
como membro do Conselho de Administração da Companhia e eleição de novo Conselheiro. 5. Deliberações: lnstalada a presente assembleia, 
procedida à leitura da Ordem do Dia, apresentado carta de renúncia da Sra. Beatriz, após a discussão dos assuntos em pauta os acionistas 
deliberaram: 5.1. Aceitar a renúncia da Sra. Beatriz Wolff Harger Silveira do Conselho de Administração da Companhia, cargo para o qual 
havia sido eleita no dia 25/04/2019 com mandato até 30/04/2020. Os acionistas agradeceram os serviços prestados pela Sra. Beatriz, 
desejando sucesso a mesma. 5.2. Em função da renúncia da Sra. Beatriz, os acionistas elegem, como novo membro titular do Conselho de 
Administração da Companhia, para um mandato até o dia 30/04/2020, ou até a próxima Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas 
do exercício de 2019, ou, ainda, até que ocorra a próxima assembleia de nomeação de membros do Conselho de Administração, o que ocorrer 
primeiro, o Sr. Topázio Silveira Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente em Florianópolis/SC, RG nº 498.952-0-SSP/
SC, CPF/MF nº 505.186.239-04. O Sr. Topázio, ora eleito como membro do Conselho de Administração da Companhia, mediante assinatura 
do respectivo Termo de Posse, lavrado em documento próprio, tomará posse em seu cargo, declarando para os devidos fins e efeitos, não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147, da 
Lei nº 6.404/76. 5.3. Diante destas deliberações o Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte composição de membros 
titulares: Ladislau Zavadil Neto, brasileiro, casado, administrador, residente em Curitiba/PR, na Rua Carneiro Lobo, 123, apto 132, Agua 
Verde, CEP 80240-240, RG nº 5.388.996.4 SSP/PR, CPF/MF nº 125.792.110-04 como Presidente do Conselho de Administração; o Sr. Alberto 
Costa Sousa Camões, brasileiro, casado, empresário, residente em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 28º Andar, 
Vila Olímpia, CEP 04551-060, RG nº 5347709 (IFP/RJ), CPF/MF nº 048.555.488-71, como Vice-Presidente do Conselho de Administração; os 
Srs. Topázio Silveira Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente em Florianópolis/SC, RG nº 498.952-0-SSP/SC, CPF/
MF nº 505.186.239-04; Mauro Andre Mendes Finatti, brasileiro, solteiro, advogado, residente em São Paulo/SP, com endereço comercial na 
Rua Funchal, nº 418, 28º Andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, RG nº 14.412.177-3, SSP/SP, CPF/MF nº 164.230.818-83; José Reinaldo 
Moreira Tosi, brasileiro, casado,  empresário, residente em São Paulo/SP, na Rua Nova York, 822, apto 142, RG nº 6695784 emitida pela SSP/
SP, CPF/MF nº 697.136.188-15; e  Alexandre Arantes Villela, brasileiro, casado, engenheiro eletricista,  residente em São Paulo/SP, na Av. 
Professor Fonseca Rodrigues, 1674, apto 21, Alto Pinheiros, RG 22.672.030-5, SSP/SP, CPF/MF nº 188.116.378-48. A composição dos 
membros suplentes do Conselho de Administração da Companhia passa a ser a seguinte: Alberto Costa Sousa Camões, como suplente do 
Sr. Mauro Andre Mendes Finatti. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, 
 determinou o Sr. Presidente que se lavrasse a presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e por 
todos os presentes. Mesa: Presidente - Topázio Silveira Neto;  Secretário - Adilson José Frutuoso. Acionistas Presentes: Via BC Participações 
Ltda. e Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações -  Multiestratégia. São Paulo/SP, 04/10/2019. Mesa: Topázio Silveira Neto 
- Presidente, Adilson José Frutuoso - Secretário. Acionistas: Via BC Participações Ltda. - Por:  Topázio Silveira Neto, Stratus SCP Brasil 
Fundo de  Investimento em Participações- Multiestrategia - Por: Stratus Gestão de Carteiras Ltda. JUCESP nº 149/20-2 em 02/01/2020. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONVOCAÇÃO  de   “ASSEMBLEIA   GERAL   ORDINÁRIA”   do  “CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO GARAGEM AUTOMÁTICA ROOSEVELT” -  Local: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ
DE MOÇOS - ACM - Rua Nestor Pestana, 147  - Ficam os senhores condôminos
do Condomínio Edifício Garagem Automática Roosevelt, convidados a se
reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que se fará realizar no dia 30 de
janeiro de 2020, às 18:30 horas, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, e, às 19:00
horas em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, a fim de tratarmos da seguinte ordem do
dia:  1) Aprovação das contas referente ao período de Janeiro/19 a Dezembro/
19. 2) Previsão orçamentária para o exercício de 2020. 3) Assuntos gerais de
interesse do Condomínio. Obs.: Os condôminos em atraso estão impedidos de
participarem desta  A.G.O. As decisões tomadas em Assembleia obrigam a
todos. São Paulo, 02 de janeiro de 2020. a) Norberto Rodrigues Marto - Síndico.

     06  -  07 e  08/01

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó - 3ª VARA CÍVEL -
Rua Tomás Ramos Jordão, 101 - 3º andar - sala 306 - Freguesia do Ó - CEP
02736-000 - Fone: (11) 3992-5294 - São Paulo-SP - E-
mail:Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 0014635-77.2010.8.26.0020. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra.
SABRINA SALVADORI SANDY SEVERINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
WAGNER DE SOUZA E SILVA, brasileiro, CPF 311.540.298-83, com endere-
ço à Rua Jaime Manhani, 308, casa 3, Jardim Carombe, CEP 02855-070, São
Paulo/SP, que lhe foi proposta uma ação de BUSCA E APREENSÃO em ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de BANCO ITAUCARD S.A., tendo por objeto reinte-
grar a posse do veículo marca/modelo Fiat/Palio, cor prata, ano de fabricação
2007/2007, placa DZA-9808, chassi: 9BF17164G72975344, bem este adquirido
através do Contrato de Financiamento nº 30410311731657, face ao não paga-
mento das parcelas avençadas. Encontrando-se o requerido em lugar igno-
rado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL , ficando ainda advertido, de que
findo o prazo do edital ,  não sendo contestada a ação, no prazo de 15
(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor na petição inicial. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2019.

07  e 08/01

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DAS 183ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 183ª Série da 2ª Emissão da CIBRASEC COMPANHIA 
BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, são convidados a se reunir, em 
primeira convocação, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em 27 de janeiro de 2020, 
às 14h00, na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP: 04533-004, São Paulo/SP, a fi m de, nos termos da 
Cláusula Décima Segunda do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários – Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
183ª Série da 2ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovar, ou 
não, a proposta a ser apresentada pela OR Empreendimentos Imobiliários e Participações S.A (“Devedora”) à Emissora 
com cópia ao Agente Fiduciário até 13 de janeiro de 2020 (“Proposta”) para quitação integral dos CRI até 28/02/2020; e 
b) Caso o item (a) acima seja reprovado ou, na hipótese de ser aprovado e o pré-pagamento integral do CRI não ocorrer 
até o dia 28/02/2020, os investidores deverão aprovar ou não, de forma prévia, a prorrogação do prazo, até o dia 02 de 
março de 2020 para a Devedora de apresentar à Securitizadora o termo de liberação da Alienação Fiduciária existente, 
devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da cidade de Rio de Janeiro, acompanhado de 
cópia do livro de registro de ações da Devedora indicando o cancelamento da alienação fi duciária existente (“Condição 
Suspensiva”), conforme cláusula 1.3.1 do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia Sob 
Condição Suspensiva e Outras Avenças (“Contrato Alienação Fiduciária de Ações”); e (b) de constituir a cessão fi duciária 
dos recebíveis do Jardim do Mar Empreendimento Imobiliário Ltda (“Jardim do Mar”) na Emissão (“Nova Garantia”). 
A aprovação do item (a) e/ou (b) acima implicará autorização para o Agente Fiduciário e para a Emissora celebrarem 
os aditamentos necessários aos documentos da Emissão para contemplar eventuais ajustes decorrentes das decisões 
mencionadas acima, bem como, a realizarem todos os procedimentos necessários para a correta formalização. Nos 
termos do artigo 126 da Lei das S.A., os titulares dos CRI poderão se fazer representar na AGE por procuração, emitida 
por instrumento público ou particular, com fi rma reconhecida, acompanhado de cópia de documento de identidade do 
outorgado. Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para a representação na AGE a que se refere 
este edital de convocação devem ser encaminhados ao Departamento Jurídico da Emissora com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da data marcada para a realização da AGE. Cópia da documentação poderá ser encaminhada 
por correio eletrônico para o seguinte endereço: juridico@isecbrasil.com.br e para o Agente Fiduciário: assembleias@
pentagonotrustee.com.br. A AGE será instalada em primeira convocação, nos termos da cláusula 12.3 do Termo de 
Securitização, mediante a presença do(s) Titular(es) que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI 
em circulação e, em segunda convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, com qualquer número 
dos Titular(es) presentes, sendo válidas as deliberações tomadas por titulares dos CRI que representem 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um), conforme cláusula 12.9 do Termo de Securitização.

São Paulo, 02 de janeiro de 2020.
CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
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Flex Gestão de Relacionamentos S.A.
CNPJ/MF Nº 10.851.805/0001-00 - NIRE Nº 3530051041-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinára e Ordinária Realizada no dia 25/04/2019.
1. Data, hora e local: No dia 25/04/2019, com início às 10 hs, na sede social da Flex Gestão de Relacionamentos S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1903, Conj. 142, Itaim Bibi, São Paulo/SP,  CNPJ/MF
nº 10.851.805/0001-00, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP/NIRE 3530051041-1. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação prévia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.), tendo em
vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social. Presentes à assembleia, pela Acionista Via BC Participações Ltda., o Sr. Topázio Silveira Neto, e pela Acionista Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações
- Multiestratégia, por Stratus Gestão de Carteiras Ltda., o Sr. Alberto Costa Sousa Camões e o Sr. Mauro André Mendes Finatti, havendo, assim, 100% de quórum para votação das matérias a serem discutidas na ordem do dia. Como convidado o advogado
Adilson José Frutuoso, participou também por conferência telefônica o Sr. André Gustavo Marcon que é Auditor da Companhia e membro da empresa de Auditoria Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“Ernst & Young”). 3. Mesa: Os trabalhos foram
presididos pelo Sr. Topázio Silveira Neto que nomeou como secretário “ad hoc” o sr. Adilson José Frutuoso. 4. Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: i. alterar o artigo 13 do Estatuto da Companhia, aumentando o número de membros
do Conselho de Administração da Companhia; Em sede de Assembleia Geral Ordinária: ii. tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as recomendações dos membros da Administração da Companhia e as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018, acompanhados do parecer dos auditores independentes; iii. deliberação quanto a valores a serem destinados para reserva legal, estatutária e distribuição de lucros, iv. eleger os membros do Conselho
de Administração da Companhia; v. fixar o valor global da remuneração para o ano de 2019 dos membros da Administração da Companhia. 5. Deliberações: lnstalada a presente assembleia, procedida à leitura da Ordem do Dia, após a discussão dos assuntos
em pauta e esclarecimentos por parte do auditor da Ernst & Young os acionistas deliberaram: AGE - 5.1. Aumentar o número de membros para composição do Conselho de Administração da Companhia que passa a ser de até 7 membros. Diante disto o artigo
13 do Estatuto da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por até 7 membros, facultada a eleição de suplentes, residentes ou não no País, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral,
com mandato unificado de 1 ano, permitida a reeleição, sendo um deles o presidente. As eleições dos membros do Conselho de Administração da Companhia, bem como com a indicação para o cargo de presidente do Conselho de Administração obedecerão
às regas estabelecidas no acordo de acionistas arquivado na sede social. Em vista da alteração acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia que, já incluída a alteração pertinente, passa a vigorar conforme o Anexo I. AGO - 5.2. Aprovar,
conforme recomendação em Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia do dia 24/04/2019, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, documentos esses
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2018, conforme publicação no jornal O DIA SP do dia 23/04/2019 e no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 24/04/2019, tendo sido dispensada a leitura de ditos documentos, uma vez que foram publicados
na íntegra e eram de pleno conhecimento dos acionistas. 5.3. Foi destacado que em função dos resultados do exercício não há o que se discutir quanto a valores a serem provisionados a título de reserva legal, estatutária e mesmo quanto a eventual distribuição
de lucros. 5.4. Eleger e nomear como membros titulares do Conselho de Administração da Companhia para um mandato até o dia 30/04/2020, ou até a próxima AGO que aprovar as contas do exercício de 2019, ou, ainda, até que ocorra a próxima assembleia
de nomeação de membros do Conselho de Administração, o que ocorrer primeiro, o Senhor Ladislau Zavadil Neto, brasileiro, casado, administrador, residente em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Carneiro Lobo, 123, apto 132, Agua Verde, CEP 80240-240,
RG nº 5.388.996.4 SSP/PR, CPF/MF nº 125.792.110-04 para o Cargo de Presidente do Conselho de Administração; o Sr. Alberto Costa Sousa Camões, brasileiro, casado, empresário, residente em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Funchal,
nº 418, 28º Andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, RG nº 5347709 (IFP/RJ), CPF/MF nº 048.555.488-71, como Vice-Presidente do Conselho de Administração; a Senhora Beatriz Wolff Harger Silveira, brasileira, natural de Joinville - SC, casada, engenheira,
com endereço comercial na cidade de Florianópolis - SC, na Rua Antônio Dib Mussi, 460, Centro, CEP 88015-110, RG nº 4.844.744-7 - SSP/SC e CPF/MF 444.914.179-20; os Senhores Mauro Andre Mendes Finatti, brasileiro, solteiro, advogado, residente
em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Funchal, nº 418, 28º Andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, RG nº 14.412.177-3, expedida pelo SSP/SP, CPF/MF nº 164.230.818-83; José Reinaldo Moreira Tosi, brasileiro, casado, empresário, residente
em São Paulo/SP, na Rua Nova York, 822, apto 142, RG nº 6695784 emitida pela SSP/SP, CPF/MF nº 697.136.188-15; e Alexandre Arantes Villela, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, residente em São Paulo/SP, na Av. Professor Fonseca Rodrigues,
1674, apto 21, Alto Pinheiros, RG nº 22.672.030-5, emitida pela SSP/SP, CPF/MF nº 188.116.378-48. Eleger e nomear como membros suplentes do Conselho de Administração da Companhia para um idêntico mandato e poderes dos membros titulares o Sr.
Alberto Costa Sousa Camões, como suplente do Sr. Mauro Andre Mendes Finatti, e vice-versa, bem como a Sra. Beatriz Wolff Harger Silveira como suplente do Sr. Ladislau Zavadil Neto, e vice-versa. Cada um dos membros do Conselho de Administração
ora eleitos, mediante assinatura do respectivo Termo de Posse, lavrado em documento próprio, tomará posse em seu cargo, declarando para os devidos fins e efeitos, não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a
atividade mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. 5.5. Fixar o valor global da remuneração dos membros da administração da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o ano de 2019, no montante
de R$ 6.932.000,00. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, determinou o Sr. Presidente que se lavrasse a presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da
mesa e por todos os presentes. Mesa: Presidente - Topázio Silveira Neto; Secretário - Adilson José Frutuoso. Acionistas Presentes: Via BC Participações Ltda. e Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia. São Paulo (SP),
25/04/2019. Mesa: Topázio Silveira Neto - Presidente, Adilson José Frutuoso - Secretário. Acionistas: Via BC Participações Ltda. - Por:Topázio Silveira Neto. Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações- Multiestrategia - Por: Stratus
Gestão de Carteiras Ltda. JUCESP nº 411.308/19-1 em 30/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Flex Gestão de Relacionamentos S.A. é uma
sociedade anônima, com sede em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.903, conjunto 142, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-001 (“Companhia”), regida pelo disposto no presente Estatuto Social, pelo acordo de acionistas arquivado na
sede da Companhia e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, e suas alterações posteriores (“Lei nº 6.404/76”). §1º. Poderão ser abertos e fechados escritórios, depósitos, estabelecimentos e filiais dentro e fora do território
nacional, por deliberação do Conselho de Administração. §2º. Com a admissão da Companhia ao segmento especial de listagem denominado BOVESPA MAIS, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores
e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem do BOVESPA MAIS da B3 (“Regulamento do BOVESPA MAIS”). §3º. As disposições do Regulamento do BOVESPA MAIS prevalecerão sobre as disposições
estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto: (i) prestação de serviços de call center ativo e receptivo; (ii) prestação de serviços de consultoria
e assessoria nas áreas de telemarketing e processamento de cartão de crédito; (iii) prestação de serviços de atendimento em nome de terceiros; (iv) promoção de vendas e de negócios com terceiros; (v) atividades de cobranças, telecobranças e informações
cadastrais; (vi) outros serviços de cobrança, informações cadastrais e serviços financeiros correlatos; (vii) prestação de serviços de suporte e análise a concessão de crédito por terceiros; (viii) correspondente bancário; (ix) análise e desenvolvimento de sistemas;
(x) programação; (xi) processamento de dados; (xii) elaboração de programas de computador; (xiii) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (xiv) assessoria e consultoria em informática; (xv) suporte técnico em informática,
inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados; (xvi) planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas; (xvii) serviços de gerenciamento de telecomunicações; (xviii) atividades de
educação profissional de nível tecnológico, treinamento em informática; (xix) atividades de educação em ensino médio, superior e de pós-graduação; (xx) prestação de serviços de capacitação e treinamento; (xxi) consultoria empresarial; (xxii) participação no
capital de outras sociedades nacionais ou estrangeiras; (xxiii) administração de bens próprios ou de terceiros. §Único. A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente para a realização de qualquer atividade constante do objeto social, ficará
a cargo de profissional legalmente habilitado, acionista ou não. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capitulo II - Capital Social e Ações - Artigo 4º. O capital social da Companhia é de R$ 65.000.027,50, totalmente subscrito e
integralizado, dividido em 3.248.533 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. §Único. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. Artigo 5º.
As ações de emissão da Companhia serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor,
sem emissão de certificados. A instituição escrituradora poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência e averbação de propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos serviços relativos às ações custodiadas, observados os limites
máximos fixados pela CVM. §Único. Nenhuma transferência, cessão ou qualquer outra forma de alienação ou oneração de ações de emissão da Companhia vinculadas por acordo de acionistas terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer
terceiros, se levada a efeito em violação aos termos e condições previstos no respectivo acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia. Artigo 6º. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. Artigo 7º. Na proporção do número de ações
que possuírem, os acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações e debêntures conversíveis em ações, nos termos da legislação aplicável e observado o acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 8º. O acionista é obrigado
a integralizar o capital subscrito nos termos constantes da Lei nº 6.404/76 e nas condições previstas no ato que deliberou pelo aumento, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito mediante chamadas pelos órgãos de administração da Companhia.
§Único. O acionista que deixar de efetuar a integralização do capital subscrito nas datas aprazadas ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 1% ao mês e multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação em
atraso, sem prejuízo do disposto no artigo 107, incisos I e II, da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. A Companhia poderá adquirir, por deliberação da Assembleia Geral, as suas próprias ações para mantê-las em tesouraria, ou posterior alienação ou cancelamento,
observados os preceitos legais. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia
exigirem. §1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, precedida dos anúncios e publicações dos documentos previstos em lei, sempre que conveniente ou necessário, ou por requisição de qualquer acionista,
podendo também ser convocada na forma prevista no artigo 123, §único da Lei nº 6.404/76. §2º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração que, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o secretário. Em caso de
ausência ou vacância do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida pelo acionista indicado dentre os presentes. §3º. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 15 dias, no caso de primeira convocação, e
de 8 dias em segunda convocação. Ficam dispensadas as formalidades de convocação quando estiverem presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. §4º. A Assembleia Geral se instalará, em primeira convocação, com a
presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto, e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número, conforme disposto no artigo 125 da Lei nº 6.404/76. §5º. O acionista pode ser representado na
assembleia geral por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado; na companhia aberta, o procurador pode, ainda, ser instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento
representar os condôminos. §6º. Ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto no Artigo 35, § 2º deste Estatuto Social, as decisões da Assembleia Geral de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos. Artigo 11. Além das
matérias previstas em lei, compete à Assembleia Geral de Acionistas a deliberação sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação de qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia ou Estatuto Social ou Contrato Social das Sociedades Investidas; (ii) a
aprovação de pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de distribuição ou remuneração aos acionistas, em montantes superiores ou inferiores ao dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social; (iii) a aquisição
ou alienação de participação no capital social de outra sociedade (inclusive por meio de incorporação de ações), de parte substancial dos ativos ou de negócio de outra sociedade, ou de participação em grupo de sociedades ou, ainda, a associação da Companhia
ou das Sociedades Investidas com outras sociedades; (iv) a aprovação de qualquer reestruturação societária da Companhia ou de quaisquer Sociedades Investidas, incluindo sua transformação, fusão, cisão, incorporação e qualquer outro ato de reorganização
societária da Companhia ou de quaisquer Sociedades Investidas; (v) a realização de oferta pública inicial de ações da Companhia ou das Sociedades Investidas; (vi) a aprovação de qualquer emissão de (a) ações, debêntures conversíveis em ações, bônus
de subscrição, opções ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia ou das Sociedades Investidas ou (b) qualquer outro valor mobiliário de emissão da Companhia e das Sociedades Investidas, exceto por
aqueles que sejam de competência do Conselho de Administração, conforme Artigo 17 abaixo. §1º. Caberá à Assembleia Geral suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei, por este Estatuto Social ou pelo
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, cessando a suspensão logo que cumprida a obrigação, nos termos do artigo 120 da Lei n° 6.404/76. §2º. Exclusivamente para fins deste Artigo e do Artigo 17 abaixo: “Pessoa” significa qualquer pessoa
física ou jurídica, sociedade em comandita por ações ou de responsabilidade limitada, associação, sociedade por ações, sociedades sem personalidade jurídica, órgão governamental ou regulador e suas subdivisões, fundos e clubes de investimento, carteiras
administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros, condomínios, ou qualquer outra pessoa. “Sociedade Investida” significa qualquer Pessoa em que a Companhia possua ou venha a possuir participação societária direta ou
indireta com direito a voto e/ou direito de indicar representante(s) no respectivo Conselho de Administração ou diretoria e/ou indicar administradores. Capitulo IV - Seção I - Administração - Artigo 12. A Companhia será administrada por um Conselho de
Administração e por uma Diretoria. §1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. §2º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante a
assinatura dos respectivos termos no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, permanecendo em seus cargos até a posse de seus sucessores. A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria
estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento do BOVESPA MAIS, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. §3º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá
estabelecer a remuneração total dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros e os membros da Diretoria. §4º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão sempre
observar, no que forem aplicáveis, as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Em nenhuma hipótese serão computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos da administração e Assembleias Gerais de Acionistas da
Companhia em violação ao disposto em tal acordo de acionistas. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por até 07 membros, facultada a eleição de suplentes, residentes ou não no País, todos eleitos e
destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 1 ano, permitida a reeleição, sendo um deles o presidente. As eleições dos membros do Conselho de Administração da Companhia, bem como a indicação para o cargo de presidente do Conselho
de Administração obedecerão às regras estabelecidas no acordo de acionistas arquivado na sede social. §1º. O presidente do Conselho de Administração terá a responsabilidade formal e operacional pelo funcionamento do Conselho na forma de colegiado.
O presidente do Conselho não terá o voto de qualidade, prevalecendo a sua condição de conselheiro similar aos demais. Artigo 14. Os membros do Conselho de Administração poderão (i) participar das reuniões do Conselho de Administração através de
conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação por meio do qual os participantes possam interagir uns com os outros, observado o disposto no item (iii) abaixo; (ii) se fazer representar por outro membro do Conselho de
Administração mediante outorga de procuração com poderes específicos; ou (iii) votar através de carta, telegrama, fax ou comunicação eletrônica (e-mail) encaminhada ao presidente do Conselho de Administração até o final da respectiva reunião, e desde
que da referida comunicação conste o voto do membro do Conselho de Administração tomado com base no prévio conhecimento das matérias que serão deliberadas na reunião do Conselho de Administração. §Único. Os membros do Conselho de Administração
que nomearem procuradores, conforme disposto neste artigo, serão considerados, para todos os efeitos, presentes à respectiva reunião. Artigo 15. Ocorrendo vacância no cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o Conselho de Administração
deverá convocar Assembleia Geral da Companhia em até 30 dias para preenchimento do respectivo cargo. §Único. A renúncia ao cargo de conselheiro será feita mediante comunicação escrita à Companhia, dirigida ao Conselho de Administração, tornando-
se eficaz perante a Companhia a partir do momento da entrega da comunicação e, perante terceiros, após a publicação do arquivamento do documento de renúncia na Junta Comercial competente. Artigo 16. O Conselho de Administração reunir-se-á, (i)
ordinariamente, ao menos, em 10 reuniões, mensais (sucessivas ou não), e (ii) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por escrito de qualquer dos seus membros, através de carta registrada ou correio eletrônico (com a devida
confirmação de recebimento), com antecedência mínima de 5 dias e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e dos documentos pertinentes. Não poderão ser aprovados nas reuniões do Conselho de Administração assuntos que não
tenham sido incluídos na pauta apresentada na convocação da respectiva reunião, exceto se de outra forma acordado pela maioria dos conselheiros da Companhia. §1º. A convocação referida no Artigo 16 poderá ser dispensada quando estiverem presentes
à reunião todos os membros do Conselho de Administração. §2º. As reuniões do Conselho de Administração serão validamente instaladas (a) em primeira convocação com a presença da totalidade de seus membros; e (b) em segunda convocação, com a
presença de, no mínimo, 3 de seus membros, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Exceto se de outra forma disposto neste estatuto social ou no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, as decisões
do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples dos conselheiros presentes a qualquer reunião regularmente convocada. §3º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e
secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, as reuniões serão presididas por qualquer conselheiro escolhido pela maioria dos votos dos demais membros do Conselho de
Administração. No caso de ausência ou impedimento temporário dos demais membros do Conselho de Administração, estes poderão se fazer representar por outro membro do Conselho de Administração mediante outorga de procuração com poderes
específicos, sendo considerado, para todos os efeitos, presente na respectiva reunião. §4º. As atas das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, ou em folhas soltas e, após lidas e
aprovadas pelos Conselheiros presentes às reuniões, serão assinadas, ao final da reunião, em número suficiente por quantos bastem para constituir a maioria necessária à aprovação das matérias examinadas. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro
público de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. §5º. O Presidente do Conselho de Administração não computará os votos proferidos com infração ao
acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, nos termos do disposto no artigo 118, §8º da Lei nº 6.404/76. Artigo 17. Além das matérias previstas em lei e observado o disposto no acordo de acionistas da Companhia arquivado em sua sede
social, compete ao Conselho de Administração a deliberação sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação e eventuais revisões do orçamento anual e plano de negócios da Companhia; (ii) a indicação e destituição dos auditores independentes da Companhia;
(iii) a aquisição ou a venda, cessão ou transferência de ativos de qualquer natureza, pela Companhia ou pelas Sociedades Investidas, fora do curso normal dos seus negócios, exceto se previamente aprovado no âmbito do orçamento anual da Companhia;
(iv) a concessão de avais, fianças ou a prestação de qualquer outra forma de garantia pela Companhia ou pelas Sociedades Investidas para terceiros; (v) a aprovação da celebração de operações entre a Companhia e/ou as Sociedades Investidas e suas
respectivas partes relacionadas (incluindo a assinatura, aditivos ou rescisão de contratos de qualquer natureza, inclusive contratos de empréstimo e mútuos); (vi) a cessão, transferência ou negociação por qualquer meio, a qualquer terceiro, de qualquer marca,
patente, direito autoral, know how, software, ou qualquer outro direito de propriedade industrial, intelectual ou bem intangível pertencente à Companhia e/ou às Sociedades Investidas; (vii) a criação, por qualquer forma, de ônus sobre qualquer ativo da Companhia
e/ou das Sociedades Investidas fora do curso normal de seus negócios e cujo valor exceda, individualmente ou no agregado em 12 meses, R$ 3.000.000,00, exceto se previamente aprovado no âmbito do orçamento anual da Companhia; (viii) a aprovação de
qualquer empréstimo, emissão de notas promissórias comercias e de debêntures não conversíveis em ações, inclusive para colocação em oferta pública de distribuição, ou outros títulos ou valores mobiliários representativos de dívida, operação de leasing
financeiro ou qualquer outra forma de endividamento da Companhia e/ou das Sociedades Investidas com valor, individual ou agregado durante um período de 12 meses, superior a R$ 3.000.000,00, exceto se previamente aprovado no âmbito do orçamento
anual da Companhia; (ix) aumento do endividamento da Companhia e/ou das Sociedades Investidas que resulte em uma relação entre o endividamento líquido e o EBITDA da Companhia superior a 3,0 vezes o EBITDA dos últimos 12 meses (EBITDA LTM),
exceto se previamente aprovado no âmbito do orçamento anual da Companhia; (x) a aprovação da listagem da Companhia e/ou das Sociedades Investidas em qualquer segmento da B3; (xi) a aprovação da remuneração aplicável ao Conselho de Administração
e a cada um dos Diretores da Companhia e/ou das Sociedades Investidas e a determinação da repartição do valor global de tal remuneração instituído pela Assembleia Geral para cada exercício; (xii) a aprovação do voto a ser proferido pela Companhia nas
deliberações das Assembleias Gerais e/ou reuniões do Conselho de Administração ou qualquer outro foro de decisão aplicável das Sociedades Investidas que digam respeito a e/ou se enquadrem no conceito de qualquer das matérias estabelecidas no presente
Artigo 17 e/ou Artigo 11; (xiii) a definição dos indivíduos a serem nomeados pela Companhia para ocuparem cargos de conselheiros ou diretores ou administradores em qualquer de suas Sociedades Investidas; (xiv) a abertura, fechamento e alteração de
escritórios, depósitos, estabelecimentos e filiais dentro e fora do território nacional; e (xiv) a definição da lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos
casos de OPA para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do BOVESPA MAIS. §Único. As deliberações do Conselho de Administração referidas no Artigo 17 acima dependerão de voto afirmativo de 80% dos membros do Conselho de
Administração, observado o disposto no acordo de acionistas da Companhia arquivado em sua sede social. Seção III - Diretoria - Artigo 18. A Diretoria será composta por no mínimo 2 e no máximo 10 diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos
e destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede social, para um mandato unificado de 1 ano, admitida a reeleição, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Administrativo/
Financeiro, um Diretor Comercial, um Diretor de Tecnologia e Inovação, até 3 Diretores de Operações, um Diretor de Recursos Humanos e Qualidade, um Diretor de Marketing e Relações com o Mercado e um Diretor de Relações com Investidores, sendo
permitida a acumulação dos cargos. O Conselho de Administração deliberará sobre a remuneração aplicável aos diretores, observada a determinação do valor global de tal remuneração instituído pela Assembleia Geral de Acionistas para cada exercício. Os
diretores exercerão seus mandatos em caráter exclusivo e terão as seguintes diretrizes e responsabilidades funcionais: (i) Os diretores, conforme venha a ser solicitado pelo Diretor-Presidente ou pelo Presidente do Conselho de Administração, deverão participar
de reuniões do Conselho de Administração e Assembleias Gerais de Acionistas; (ii) Cada diretor será responsável pelas atribuições estabelecidas por este Estatuto Social, conforme estabelecidas nos parágrafos a seguir, que poderão ser complementadas
em deliberação do Conselho de Administração, atuando diretamente ou através da operação de equipes funcionais, sempre sob sua responsabilidade, em cada uma das atividades decorrentes de tais atribuições. §1º. A eleição e a destituição dos membros
da Diretoria serão estabelecidas exclusivamente por deliberação formal do Conselho de Administração e observarão as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia. §2º. A renúncia ao cargo de Diretor será feita mediante
comunicação escrita à Companhia, dirigida ao Diretor-Presidente, tornando-se eficaz, a partir desse momento, perante a Companhia e, perante terceiros, após a publicação do arquivamento do documento de renúncia na Junta Comercial competente. §3º.
Deverão ser apontadas para os cargos de Diretor apenas pessoas de reputação ilibada e de comprovada experiência prática na área em questão. §4º. Em caso de ausência ou impedimento temporário de um dos membros da Diretoria, o Conselho de
Administração designará um Diretor para acumular as atribuições do ausente ou impedido. Em caso de vacância, observado o mínimo legal, se entender necessário, o Conselho de Administração promoverá a eleição de um substituto para cumprir o mandato
do substituído. Artigo 19. Compete ao Diretor-Presidente: (a) Dirigir a Companhia cumprindo e fazendo cumprir este Estatuto Social e as decisões dos órgãos deliberativos; (b) Convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria; (c) Dirigir, coordenar e
supervisionar as atividades dos demais diretores; (d) Supervisionar os trabalhos de auditoria interna, assessoria legal e assessores jurídicos da Companhia; (e) Executar atividades de administração, incluindo, sem limitação, a formalização de atos societários;
(f) Representar a Companhia em juízo e fora dele, ativa e passivamente; (g) Zelar pela conformidade regulatória, tributária, trabalhista e ambiental da Companhia; (h) Garantir a disponibilidade física da infraestrutura da Companhia em adequado estado de
funcionamento; (i) Planejar e coordenar a expansão e montagem de novos estabelecimentos operacionais em concordância com o plano de crescimento da Companhia; (j) Zelar pelo bom funcionamento e cumprimento das normas vigentes para as operações
na matriz e filiais da Companhia; e (k) Zelar pela execução do planejamento estratégico e desenvolvimento das políticas de inovação. Artigo 20. Compete ao Diretor Administrativo - Financeiro: (a) Coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações
financeiras e o relatório anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentação aos auditores independentes, ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, quando em funcionamento; (b) Coordenar e supervisionar as atividades de
Tesouraria, Contas a Pagar e a Receber, Orçamento, Contabilidade, Administrativas, e de Relações Trabalhistas; (c) Executar as atividades de análise, acompanhamento e avaliação do desempenho financeiro da Companhia, conforme orientação da Assembleia
Geral e/ou do Conselho de Administração; (d) Fornecer informações relativas ao desempenho da Companhia periodicamente à Assembleia Geral e/ou ao Conselho de Administração; (e) Supervisionar os trabalhos dos auditores independentes; (f) Garantir a
plena execução de todas as rotinas trabalhistas, inclusive, mas não limitado, ao processamento mensal da folha de pagamentos e o atendimento interno aos colaboradores; e (g) Estabelecer as políticas da Companhia quanto às remunerações fixas,
remunerações variáveis, comissionamentos e benefícios. Artigo 21. Compete ao Diretor Comercial: (a) Liderar, direcionar e exercer responsabilidade funcional sobre a área comercial; (b) Aprimorar os processos comerciais internos da Companhia; (c)
Apresentar-se, em nome da Companhia, perante clientes e potenciais futuros clientes, inclusive em eventos setoriais; (d) Buscar novos clientes e implementar medidas visando à manutenção dos clientes existentes, em linha com as diretrizes delineadas pelo
orçamento anual da Companhia; (e) Interagir com os outros diretores para sugerir novos produtos ou serviços tendo em vista as tendências detectadas no mercado; e (f) Assinar isoladamente as propostas comerciais da Companhia. Artigo 22. Compete ao
Diretor de Tecnologia e Inovação: (a) Desenvolver políticas, planos, diretrizes e assegurar a implementação da estratégia tecnológica da empresa, de segurança da informação, operações de tecnologia da informação, implantação, sistemas e soluções
tecnológicas e arquitetura de tecnologia da informação; (b) Estabelecer propostas de estratégia tecnológica, de administração, serviços e infraestrutura de longo prazo para o desenvolvimento das operações da Companhia; (c) Definir diretrizes para o
desenvolvimento e a implantação de projetos de expansão tecnológicos, de infraestrutura das operações, manutenção destas e assistência aos clientes, bem como planejamento e implantação de projetos de expansão, de acordo com as necessidades de
mercado ou de definições de política interna da Companhia, supervisionando a execução dessas atividades; (d) Coordenar e executar as políticas e projetos de Inovação Tecnológica da Companhia; e (e) Zelar pela integridade e segurança da base de dados
da Companhia, bem como a sua correta atualização e utilização nas estratégias gerenciais. Artigo 23. Compete a cada Diretor de Operações: (a) Em relação ao seu segmento de atuação, coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todas as atividades
técnicas, operacionais e de planejamento da Companhia; (b) Apresentar-se, em nome da Companhia, perante clientes nas reuniões de apresentação periódica de desempenho e nas reuniões de implantação de novas operações; e (c) Interagir com os outros
diretores, sobretudo com o Diretor Comercial e o Diretor de Tecnologia no planejamento e gestão dos serviços da Companhia. Artigo 24. Compete ao Diretor de Recursos Humanos e Qualidade: (a) Estabelecer políticas e programas corporativos para
gerenciamento de todos os Recursos Humanos e de qualidade da Companhia; (b) Atuar no suporte ao negócio da organização, respondendo por processos de recrutamento, seleção, cultura e desenvolvimento organizacional (treinamento e desenvolvimento),
bem como auxiliar o Diretor Administrativo-Financeiro no estabelecimento das políticas de remuneração fixa, remuneração variável, comissionamentos e benefícios e gerenciar tais políticas; e (c) Estabelecer políticas e coordenar os programas corporativos
dedicados às áreas de garantia da qualidade nas operações, bem como o processo de monitoria para desenvolvimento das habilidades técnicas dos profissionais da Companhia, através dos programas de treinamento e desenvolvimento de pessoas. Artigo
25. Compete ao Diretor de Marketing e Relações com o Mercado: (a) Estabelecer políticas e programas voltados ao desenvolvimento de novos mercados para a Companhia, acompanhando a evolução do mercado e identificando oportunidades de negócios;
(b) Definir e desenvolver o plano de marketing para os serviços da Companhia; (c) Desenvolver e avaliar as estratégias de comunicação como: campanhas de propaganda e divulgação, atividades de relações públicas, promoções e pesquisa de mercado; e
(d) Atuar no suporte de todas as demais áreas e segmentos da Companhia. Artigo 26. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (a) Representar institucionalmente a Companhia perante a CVM, acionistas, investidores, as bolsas de valores ou
mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como as entidades de regulação e auto-regulação e fiscalização correspondentes e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (b) Responsabilizar-se pela prestação
de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de regulação e auto-regulação e fiscalização correspondentes, e manter atualizados os registros da Companhia
nessas instituições. Artigo 27. A Diretoria, respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social e no acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, terá poderes gerais para administrar e conduzir os negócios da Companhia e
decidirá sobre a execução de atos e operações relacionados ao objeto social. §1º. Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia será representada e obrigar-se-á: (a) pelo Diretor-Presidente e o Diretor Financeiro, em conjunto; (b)
pelo Diretor-Presidente ou o Diretor Financeiro em conjunto com qualquer outro Diretor ou com um procurador devidamente constituído nos termos do §2º abaixo; ou (c) por qualquer procurador devidamente constituído conforme o §2º abaixo, nos termos do
instrumento de mandato, agindo isoladamente e respeitados os poderes que lhe forem conferidos pela respectiva procuração, desde que os documentos que obriguem a Companhia assinados pelo procurador agindo isoladamente não excedam o montante
de R$ 50.000,00 por ato praticado. §2º. A outorga de procurações pela Companhia deverá ser realizada sempre pelo Diretor-Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro, devendo possuir um prazo máximo de validade de 1 ano, com exceção de procurações
com poderes ad judicia, que poderão possuir prazo de validade indeterminado e ser outorgadas pelo Diretor-Presidente ou pelo Diretor Financeiro em conjunto com qualquer outro Diretor. Artigo 28. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, conselheiro, diretor, procurador ou funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao seu objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo
29. O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente e, quando instalado, será composto por no mínimo 3 membros e no máximo 5 membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, nos termos do acordo de acionistas
arquivado na sede social, os quais exercerão as atribuições previstas em lei. §1º. O Conselho Fiscal da Companhia, quando em funcionamento, será instalado pela Assembleia Geral de Acionistas a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% das
ações com direito a voto, ou percentual inferior, nos ternos da regulamentação da CVM, e cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. §2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal estará
condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento do BOVESPA MAIS, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição
de Lucros - Artigo 30. O exercício social terminará em 31/12/cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações
financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. §1º. Levantado o balanço anual e feitas as deduções, amortizações e depreciações determinadas por lei, o lucro líquido terá a seguinte destinação: (i) 5% do lucro líquido para constituição
do fundo de reserva legal, até que alcance 20% do capital social; e (ii) 25% do lucro líquido remanescente após a constituição da reserva legal, para a distribuição de um dividendo anual mínimo obrigatório, ressalvadas as hipóteses previstas no acordo de
acionistas arquivado na sede da Companhia, em lei e neste Estatuto, compensados os dividendos semestrais e intermediários e/ou intercalares que tenham sido eventualmente declarados no exercício. §2º. O saldo remanescente do lucro líquido terá a
destinação que for determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável, bem como as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia. §3º. Os dividendos não reclamados não renderão juros e
prescreverão em favor da Companhia no prazo de 3 anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da Ata da Assembleia Geral de Acionistas que os declarar. §4º. O Conselho de Administração poderá, quando julgar conveniente, mandar levantar
balanços trimestrais e em períodos menores, e, com base nos referidos balanços, declarar dividendos à conta de lucros apurados, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último
balanço anual, semestral ou intercalar, os quais serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório. §5º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, mediante proposta da Diretoria e aprovação do Conselho de
Administração, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. §6º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser anualmente auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de
Valores Mobiliários - CVM. Capítulo VII - Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro e Saída do BOVESPA MAIS - Artigo 31 - A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações
sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação
vigente e no Regulamento do BOVESPA MAIS, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. §Único - A oferta pública de que trata este artigo será exigida ainda: (i) quando houver cessão onerosa de direitos
de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle
da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor. Artigo 32 - Aquele que adquirir o Poder de Controle,
em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 31 acima; (ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia
equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em mercado administrado pela B3 nos 06 meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento.
Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 operacionalizar a
distribuição, nos termos de seus regulamentos. Artigo 33 - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência
dos Controladores a que se refere o Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 34 - Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não tenham
subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 35 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia
aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos dos §§1º e 2º deste Artigo, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. §1º. O laudo de avaliação referido no
caput deste Artigo deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) Acionista(s) Controlador(es), além de satisfazer
os requisitos do § 1º do Artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo Artigo. §2º. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de
competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes
das Ações em Circulação presentes naquela assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% do total de Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação,
poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. Artigo 36 - Caso seja deliberada a saída da Companhia do BOVESPA MAIS para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ser negociados
fora do BOVESPA MAIS, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no BOVESPA MAIS no prazo de 120 dias contados da data da
Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de
avaliação elaborado nos termos dos §§1º e 2º do Artigo 35, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. §1º. O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição de ações referida no caput deste Artigo se a
Companhia sair do BOVESPA MAIS em razão da celebração do contrato de participação da Companhia no segmento especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização
para negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referia operação. §2º. O Acionista Controlador poderá ainda ser dispensado de proceder à oferta pública, referida no caput
deste Artigo, se a Companhia sair do BOVESPA MAIS em razão de assinatura do contrato de participação da Companhia em um dos outros segmentos especiais da B3 denominados BOVESPA MAIS - Nível 2 ou Nível 2 de Governança Corporativa; ou se a
companhia resultante da operação de reorganização societária tiver os valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, no prazo de 120 dias referido no Item 11.3 do Regulamento do BOVESPA MAIS, em um dos segmentos mencionados
anteriormente, mediante: (i) anuência expressa da totalidade dos acionistas; ou (ii) deliberação da maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes em assembleia, que se instalada em primeira convocação deverá contar
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% do total das Ações em Circulação, ou que se instalada em segunda convocação poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. Artigo
37 - A saída da Companhia do BOVESPA MAIS em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do BOVESPA MAIS está condicionada à efetivação da oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações,
a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 35 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. §Único - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput desse
artigo. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 38. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral de Acionistas o órgão competente para estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá
funcionar durante o período de liquidação. Artigo 39. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes, observadas as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia e
respeitado o Regulamento do BOVESPA MAIS. Capítulo IX - Disposições Gerais - Artigo 40. A Companhia observará o(s) acordo(s) de acionistas arquivado(s) em sua sede que discipline(m), entre outras matérias, a compra e venda de ações a ele(s)
vinculadas, o direito de preferência na sua compra, o exercício do direito de voto ou o poder de controle, e averbará nos livros de Registro de Ações Nominativas as obrigações e ônus deles decorrentes. §Único. As obrigações e responsabilidades resultantes
de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo as obrigações e ônus deles decorrentes tenham sido averbados nos livros de registro da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia
Geral ou do Conselho de Administração não computará o voto proferido por acionista ou membro do Conselho de Administração com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado, sendo ainda expressamente vedado à Companhia, entre outras
matérias, aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários, que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo
41. A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada
com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do BOVESPA MAIS, do Regulamento de Arbitragem,
do Regulamento de Sanções, e do Contrato de Participação no BOVESPA MAIS. §1º. Não obstante o disposto no caput do Artigo 41 acima, os Acionistas, os Administradores, os membros do Conselho Fiscal e a Companhia, conforme o caso, poderão recorrer
ao Poder Judiciário sem que tal conduta seja considerada como ato de renúncia à arbitragem, como único meio de solução de controvérsias, exclusivamente: (i) para assegurar a instituição da arbitragem; (ii) para obter medidas de urgência e cautelares de
proteção de direitos previamente à constituição do tribunal arbitral, inclusive para assegurar a execução específica do Estatuto Social ou Acordo de Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 118, § 2º da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) para execução
de qualquer decisão do tribunal arbitral, inclusive, mas não exclusivamente, o laudo arbitral. Em referidos casos, as Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. §2º.
Fica desde já aceito e convencionado que, para fins e efeitos do artigo 308 do Código de Processo Civil Brasileiro, o requerimento para a instauração do procedimento arbitral equivalerá à propositura de ação judicial com o mesmo objetivo. Artigo 42. Para os
fins deste Estatuto Social, os termos iniciados em letras maiúsculas que não estejam expressamente definidos neste Estatuto Social terão os significados a eles atribuídos no Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 43. As operações entre partes relacionadas
somente podem ser contratadas em condições razoáveis e equitativas, idênticas às que prevalecem no mercado. O termo “contratar” refere-se, neste contexto, a operações tais como: comprar, vender, emprestar, tomar emprestado, remunerar, prestar ou
receber serviços, dar ou receber em consignação,  integralizar capital, exercer opções, distribuir lucros, etc. Estatuto Social da Flex Gestão de Relacionamentos S.A., consolidado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25/04/2019. Topázio Silveira
Neto - Presidente, Adilson José Frutuoso - Secretário. Acionistas: Via BC Participações Ltda.: - Por: Topázio Silveira Neto, Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia - Por: Stratus Gestão de Carteiras Ltda.

Impacta S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data/Horário/ Local: 08/11/2019, às 11hs, em Cajamar/SP, na Ave-
nida Jordano Mendes, 1.400. Convocação: Dispensada, conforme o 
disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, por estarem presentes 
os acionistas representando a totalidade do capital social. Presentes 
também os diretores. Mesa: Presidente - Paulo Eric Haegler; Secretario 
- Pierre Charles Froelicher. Ordem do Dia: Aberta a sessão, declarou o 
Sr. Presidente da Mesa que, naquela reunião, seria tratada e/ou votado 
o crédito pela Companhia, a título de remuneração sobre o capital pró-
prio, de juros sobre as contas do patrimônio líquido evidenciadas em 
31/12/2018. Deliberações: “Aprovada por unanimidade”, o crédito em 
30/11/2019, de juros sobre capital próprio, calculados sobre as contas 
do patrimônio líquido da Companhia evidenciados em 31/12/2018, no 
montante de R$ 5.800.000,00 e relativo ao período de Janeiro/2019 à 
Dezembro/2019, os quais deverão ser pagos em ocasião oportuna, na 
forma a ser recomendada pelo Conselho de Administração e deliberada 
por esta Assembléia Geral, devem ser imputados aos dividendos míni-
mos obrigatórios do exercício fi ndo em 31/12/2019, conforme Estatuto 
Social da Sociedade em sua cláusula, Capítulo VI, Artigo 23 §1º e §2º.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
JUCESP nº 632.273/19-7 em 11/12/2019.
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CNPJ/MF n.° 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233
Ata da Assembléia Geral Extraordinária

Data/Horário/Local: 23/10/2019, às 12hs, em Cajamar/SP, na Avenida 
Jordano Mendes, 1.400. Convocação: Dispensada, conforme o dispos-
to no artigo 124, §40, da Lei 6.404/76, por estarem presentes os acionis-
tas representando a totalidade do capital social. Presentes também os 
Diretores. Mesa: Presidente - Sr. Paulo Eric Haegler; Secretario - Pierre 
Charles Froelicher. Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”,
(i) a prorrogação do pagamento das parcelas de mútuos nos seguintes 
vencimentos, até 30.05.2020 a parcela vincenda em 30.11.2019 e até 
30/11/2020 a parcela vincenda em 30/06/2020; (ii) o não pagamento 
em 2019 de juros sobre o capital próprio e/ou dividendos aos acionistas.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
JUCESP n° 632.271/19-0 em 11/12/2019.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data/Horário/Local: 23/10/2019, às 11hs, em Cajamar/SP, na Ave-
nida Jordano Mendes, 1.400. Presença: totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Mesa: Presidente - Paulo Eric Haegler; 
Secretario - Pierre Charles Froelicher. Ordem do Dia: Aberta a ses-
são, declarou o Sr. Presidente da Mesa que, naquela reunião, seriam 
tratadas e/ou votadas as seguintes matérias: (i) Análise, discussão e 
deliberação do orçamento anual da Companhia para o exercício com 
início em 01.01.2020 e encerramento em 31.12.2020; (ii) aprovação 
do investimento para projeto de reciclagem de alumínio; (iii) reco-
mendações acerca do pagamento de mútuo junto aos acionistas da 
Impacta; (iv) ratifi cação de garantia. Deliberações: “Aprovadas por 
unanimidade”, (i) o orçamento anual da Companhia para o exer-
cício de 2020; (ii) o investimento para aquisição de equipamentos 
referente ao projeto de reciclagem de alumínio no valor estimado 
(avaliação prévia) a R$ 1.600.000,00. Os investimentos mencionados, 
poderão ter uma variação de até 15%, sendo que se houver uma va-
riação maior que a estimada (15%), deverá haver nova deliberação 
concernente ao valor excedente. Para todos os investimentos, se 
necessário for, o Conselho de Administração aprova a contratação 
de empréstimos bancários, em moeda nacional ou estrangeira, jun-
to a instituições nacionais ou no exterior, pelos prazos e condições 
de mercado, bem como, em observância ao artigo 16 do estatuto, 
parágrafo L, a alienação de bens equivalentes ao montante neces-
sário para garantir tal empréstimo; (iii) recomendação que a Assem-
bleia Geral autorizasse a prorrogação do pagamento das parcelas 
de mútuos nos seguintes vencimentos, até 30.05.2020 a parcela 
vincenda em 30.11.2019 e até 30/11/2020 a parcela vincenda em 
30/06/2020; (iv) o Conselho de Administração, vem, pela presente 
ata Declarar e Ratifi car a prestação de garantias de duplicatas a 
receber fi rmada pelo Declarante no Contrato de Cessão Fiduciária 
n° AGE1114714, fi rmado com Itaú Unibanco S/A, em 10/07/2019.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
JUCESP n° 632.270/19-6 em 11/12/2019.

Impacta S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data/Horário/Local: 08/11/2019, às 10hs, em Cajamar/SP, na Avenida 
Jordano Mendes, 1.400. Presença: Presente mais que 2/3 dos mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente - 
Paulo Eric Haegler; Secretario - Pierre Charles Froelicher. Deliberações: 
“Recomendada pela unanimidade”, que a Assembleia Geral autorizas-
se o crédito, em 30/11/2019, de juros sobre capital próprio, calculados 
sobre as contas do patrimônio líquido da Companhia, evidenciados 
em 31/12/2018, no montante de R$ 5.800.000,00 e relativo ao perí-
odo de Janeiro/2019 à Dezembro/2019, os quais deverão ser pagos 
em ocasião oportuna, na forma a ser recomendada por este Conselho 
de Administração e deliberada pela Assembleia Geral, devem ser im-
putados aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício fi ndo em 
31/12/2019, conforme Estatuto Social da Sociedade em sua cláusula, 
Capítulo VI, Artigo 23 §1º e §2º. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, lavrou-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assi-
nada por todos os presentes. JUCESP nº 632.272/19-3 em 11/12/2019.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUILHERME PASCOAL DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/10/1992, AUXILIAR LOGÍSTICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SARA PASCOAL DA SILVA; E SARAH LOPES DA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 24/12/1998, ESTUDANTE, NATURAL  DE RIO DE JANEIRO - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE MARCELO MACHADO DA COSTA E DE NILZETE LOPES DA COSTA.

GUSTAVO NOGUEIRA REGO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/06/1994, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDSON RIBEIRO DO REGO E DE FRANCISCA TACILIA PEDROSA REGO; E SHIRLEY
VILELA DOS SANT OS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/04/1994, ANALISTA COMERCIAL, NATURAL DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE CARLOS DOS SANTOS E DE RITA DE CACIA CONCEIÇÃO VILELA.

CARLOS THIAGO DA CRUZ SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/11/1995, PORTEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS E DE FABIANA DA CRUZ; E MILENA  LOPES GAGINE,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/04/1998, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE LOURIVALDO GAGINE JUNIOR E DE GENAINA LOPES GAGINE.

JEFFERSON MIRANDA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/09/1996, ATENDENTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERCULES BOMFIM SILVA E DE IZABEL ALVES MIRANDA SILVA; E TAINA MELO DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/04/2000, ATENDENTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ABRAAO FELIX DA SILVA E DE SILEIDE DE MELO SILVA.

DAVID DA CUNHA TITO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/12/1986, SEGURANÇA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AGEU EMILIANO TITO E DE VERA LUCIA DA CUNHA TITO; E GISLENE DOS SANTOS DE PAULA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/05/1985, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SENADOR FIRMINO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE HELTON DE BARROS PAULA E DE VILMA DOS SANTOS DE PAULA.

WILLIAM SANTANA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/11/1983, ELETRICISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LACILDO ALBINO DE SOUZA E DE LUCIARA SANTANA; E TÂNIA SOARES DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/09/1985, AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO MIGUEL DA SILVA E DE MARIA IZABEL LEITE SOARES DA SILVA.

WELLES JUSTINO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/10/1989, AUXILIAR DE COZINHA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO DOMINGO DA SILVA E DE IRACEMA JUSTINO DA SILVA; E MÁRCIA MARIA DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/11/1990, AUXILIAR DE COZINHA, NATURAL DE PALMARES - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS ANTONIO DA SILVA E DE MARIA CÉLIA DE LUCENA.

CAUÊ ALVES DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/09/1994, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARISA ALVES DE JESUS; E FRANCIELLY DE SENA SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 28/01/1997, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE GEOVANE CRISTOVAM DE SOUZA E DE JOELMA DA CONCEIÇÃO SENA.

MATHEUS ANTONIO LACERDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/05/1998, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROSIMARIO MEIRA LACERDA E DE JOELMA DA SILVA ANTONIO LACERDA;
E BEATRIZ SOUSA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/09/1997, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE GOMES DA SILVA E DE ISONEIDE PEDRO DE SOUSA.

EVAIR RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/02/1993, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MESSIAS DE SOUZA E DE DENIZE RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA; E CICERA DE LIMA DE JESUS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/08/1994, PESQUISADORA, NATURAL DE ICÓ - CE,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO BALIZA DE LIMA E DE MARIA DO SOCORRO DE JESUS LIMA.

MURILO JUNIOR DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/01/1997, RECEPCIONISTA, NATURAL DE BONINAL - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ILDENI ROSA DA SILVA; E JULIA NOVAES DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 03/09/1999, AGENTE DE TERMINAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE
AGOSTINHO DOS SANTOS E DE CLEIDE NOVAES DA SILVA.

MARCELO GALANTE DE FRANÇA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/05/1967, AJUDANTE GERAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE WILMAR ARAUJO DE FRANÇA E DE IRENE GALANTE DE FRANÇA; E CLENALDA DO
NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/06/1969, VENDEDORA, NATURAL DE DOIS RIACHOS - AL, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILENO MANOEL DO NASCIMENTO E DE MARIA HILDA DE SOUZA.

IGOR SILVA SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/04/1995, ESTOQUISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CRISPIM SANTOS FILHO E DE MARILEIDE NASCIMENTO DA SILVA; E THAIS FERREIRA CARDOSO
DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/12/1987, ATENDENTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ CARDOSO DOS SANTOS E DE CELIA REGINA FERREIRA.

ADAUTO DA SILVA DANTAS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 28/11/1977, OPERADOR DE MÁQUINA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERMÍNIO DA SILVA DANTAS E DE ELIANE SILVA DANTAS; E ROSANA DOS SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/10/1970, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LAUDIONOR DOS SANTOS E DE ADELIA VIEIRA DOS SANT OS.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/04/1992, ASSISTENTE DE VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ MARIO DE PAULO ALMEIDA E DE RUTH NATALINA DE SOUZA; E MARY
CAROLINE LOPRETE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/07/1994, NATURAL DE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSVALDO ROSALDO DE OLIVEIRA E DE OLIMPIA LOPRETE DE OLIVEIRA.

LEANDRO BRITO PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/05/1995, AUXILIAR DE ORÇAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIS GONZAGA DE SIQUEIRA PEREIRA E DE LEONORA FERREIRA DE BRITO; E
FLAVIANE CARDOSO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/03/1994, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LAURENCIO CARDOSO DA SILVA E DE FIDELIA FERREIRA DA SILVA.

MANOEL ANTENOR DE VASCONCELOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/07/1983, CHURRASQUEIRO, NATURAL DE CRUZ - CE, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS DE VASCONCELOS E DE MARIA LUÍZA DE JESUS; E GENILDA
OLIVEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 04/03/1970, DE SER VIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE ITABERABA - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE SOARES DOS SANTOS E DE ÁUREA ALMEIDA DE OLIVEIRA.

FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DE SÃO PAULO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA

O Presidente da Federação de Automobilismo de São Paulo, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os Srs. 
Representantes dos clubes filiados à Entidade, com direito a voto, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária Eletiva a 
realizar-se em sua sede à Rua Luis Gois, nº- 718, Vila Mariana – SP, no dia 17 de janeiro de 2020. Nos termos dos Estatutos, 
a Assembleia instalar-se-á em 1ª chamada às 14:00 horas com comparecimento de 2/3 de seus membros com direito a voto 
e decorrida uma hora de espera para deliberar independentemente do quorum referido. ORDEM DO DIA: 1) Indicação dos 
candidatos para os cargos de Presidente, 1º e 2º vice-presidentes e Membros do Conselho Fiscal, para o quatriênio 2020 a 2024; 
2) Apuração dos votos com a proclamação da eleição e posse imediata da chapa eleita por maioria de votos.3) Posse dos membros 
indicados para o Tribunal de Justiça Desportiva. São Paulo 02 de janeiro de 2020. Jose Aloizio Cardozo Bastos, Presidente.

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DAS 304ª e 305ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 304ª e 305ª Séries da 2ª Emissão da 
CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, 
são convidados a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em primeira convocação em 
27 de janeiro de 2020 às 11h00, na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, a fi m de, nos 
termos da Cláusula Décima Primeira do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários – CRI das 304ª e 305ª Séries 
da 2ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Substituição de 
Lotes não registrados pelos registradores de Piracicaba/SP, Igarapava/SP e Nova Odessa/SP, para fi ns de 
enquadramento na garantia e liberação do recurso retido, conforme troca de e-mails datada de 08.11.2019; b) 
Formalização da autorização já concedida via troca de e-mails datada de 24.09.2019 para renegociações com 
clientes ora inadimplentes referentes a quitações e renegociações; c) Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora a 
realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações da presente assembleia, incluindo, mas 
não se limitando, a celebração de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação. Nos termos do artigo 126 da 
Lei das S.A., os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na AGE por procuração, emitida por instrumento 
público ou particular, com fi rma reconhecida, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. 
Preferencialmente, os instrumentos de mandato com poderes para a representação na AGE a que se refere este edital 
de convocação devem ser encaminhados ao Departamento Jurídico da Emissora com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas da data marcada para a realização da AGE. Cópia da documentação poderá ser encaminhada 
por correio eletrônico para o seguinte endereço: juridico@isecbrasil.com.br e para o Agente Fiduciário: 
agentefi duciario@vortx.com.br. A AGE será instalada em primeira convocação, nos termos da cláusula 11.4 do Termo 
de Securitização, mediante a presença do(s) Titular(es) que representem, pelo menos, a maioria absoluta dos CRI em 
circulação, e em segunda convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, com qualquer 
número de presentes, sendo válidas as deliberações tomadas pelos titulares dos CRI que representem, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em circulação presentes em assembleia, conforme cláusula 11.11 do 
Termo de Securitização.  Ressalta-se, nos termos do artigo 111 do Código Civil, que o não comparecimento dos 
titulares dos CRI e/ou a não deliberação quanto às ordens do dia propostas neste edital, ensejará a continuidade dos 
atos de diligência da Emissora para manutenção do CRI, nos termos previstos nos documentos da operação.

São Paulo, 30 de dezembro de 2019.
CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Eu, GUILHERME AUGUSTO RIBEIRO, brasileiro, união estável, comerciante, portador da cédula de
identidade RG nº 47.359.087-6 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 394.690.218-94, proprietário da empresa
IMTERA MULTIMARCAS DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda sob nº 33.902.062/0001-48, com sede a Estrada do Campo Limpo, 2215 - São Paulo - Capital -
CEP 05777-001 declaro para fins de direito que, foram extraviados de minha empresa os seguintes documentos:
originais do contrato social, cédula de identidade, cartões de débito de bancos e talões de cheques da conta
de minha empresa do Banco Santander Banespa S/A - 033 - agência 2056 - conta corrente nº 001015007-5,
Banco Safra S/A - 422 - agência 0126 - conta corrente 581317-2, a presente declaração de extravio de
documentos visa preservação de direitos, junto a cartórios de registro civil competentes e junto às instituições
bancárias, à praça e ao público e  m geral.Para que surta efeitos legais, firmo por ser declaração da verdade.
GUILHERME AUGUSTO RIBEIRO.

Baumgart Participações S.A.
(CNPJ nº 07.019.752/0001-43)

Grupo Baumgart - Avisos de Extravio de Livros Societários
Baumgart Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.019.752/0001-43, com sede na Rua Coronel Marcilio Franco, 1063 -  
2º andar - Bairro Vila Isolina Mazzei, CEP 02079-900, São Paulo-SP, e com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE sob o nº 35.300.315.791, comunica o extravio dos seguintes livros societários: (i) Livro de Transferência de 
Ações Nominativas no 01; (ii) Livro de Registro de Ações Nominativas nº 1; (iii) Livro de Presença de Acionistas nº 01; 
e (iv) Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração nº 01. São Paulo-SP, 07/01/2020.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82  - NIRE Nº. 35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2019
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de novembro de 2019, às 17h00, na sede da Companhia de Participações em 
Concessões (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 
04551-065, São Paulo/SP.  2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. 
CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade 
das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Eduardo de Toledo e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), 
com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) sendo aprovado o item (i) acima, 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 10, 
alínea (c), do Estatuto Social da Companhia, aprovar o aumento de capital social no valor de R$ 17.000.000,00 
(dezessete milhões de reais), mediante a emissão de 14.173.616 (catorze milhões, cento e setenta e três mil, 
seiscentas e dezesseis) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 7.086.808 (sete milhões, oitenta 
e seis mil, oitocentas e oito) ações ordinárias e 7.086.808 (sete milhões, oitenta e seis mil, oitocentas e oito) ações 
preferenciais, a serem subscritas e integralizadas até 30/03/2020 por suas acionistas, a CCR S.A. (“CCR”) e a 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), na proporção das suas respectivas participações 
acionárias, conforme boletim de subscrição anexo à presente ata (ANEXO I), passando o capital social da 
Companhia a ser de R$ 4.186.946.755,76 (quatro bilhões, cento e oitenta e seis milhões, novecentos e quarenta e 
seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 6.2.1. Em consequência do deliberado no 
item 6.2. acima, alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social é de R$ 4.186.946.755,76 (quatro bilhões, cento e oitenta e seis milhões, novecentos 
e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos), totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, divido em 1.972.708.907 (um bilhão, novecentos e 
setenta e dois milhões, setecentas e oito mil e novecentas e sete) ações ordinárias e 1.972.708.907 (um bilhão, 
novecentos e setenta e dois milhões, setecentas e oito mil e novecentas e sete) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal.” 6.3. Permanecer inalterado os demais dispositivos estatutários não alterados 
na presente assembleia; e 6.4. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no 
item 6.2 acima, conforme constante do ANEXO II, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial 
competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os 
presentes. São Paulo/SP, 28 de novembro de 2019. Assinaturas: Eduardo de Toledo, Presidente da Mesa e, Paulo 
Yukio Fukuzaki, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelos Srs. Eduardo de Toledo e Paulo Yukio Fukuzaki; e 
(2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelos Srs. Eduardo de Toledo e 
Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Atas de Assembleia Geral 
nº. 07, às folhas 73 a 85. Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. JUCESP nº 
685.942/19-3 em 26.12.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES - CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82  - NIRE Nº. 
35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA - ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - Boletim de Subscrição de 14.173.616 
(catorze milhões, cento e setenta e três mil, seiscentas e dezesseis) novas ações, todas nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço de emissão por ação de R$1,19941164, sendo 7.086.808 (sete milhões, oitenta e seis mil, 
oitocentas e oito) ações ordinárias e 7.086.808 (sete milhões, oitenta e seis mil, oitocentas e oito) ações 
preferenciais, representativas do capital social da Companhia. Subscritor - Espécie de Ações Subscritas - 
Preço de Emissão das Ações - R$ - Forma e Prazo para Integralização: CCR S.A., sociedade por ações, 
com sede na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97 e no NIRE nº. 35.300.158.334, representada por seus Diretores, os 
Senhores: EDUARDO DE TOLEDO brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de 
produção, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 103.264.958-
51 e PAULO YUKIO FUKUZAKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, ambos com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/
SP. Assinaturas: ON 7.015.940 - PN 7.015.940, R$1,19941164, Em moeda corrente nacional até 30/03/2020. 
COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES - CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 
35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA - Subscritor - Espécie de Ações Subscritas - Preço de Emissão 
das Ações - R$ - Forma e Prazo para Integralização: CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS, sociedade por ações, com sede na Rua Lauro Muller, nº. 116, Sala 3.507, Parte 
1, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.410.674/0001-88 e no NIRE n.º 
33.300.312.374, neste ato devidamente representada por seus Diretores, os Senhores EDUARDO DE TOLEDO 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de produção, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 103.264.958-51 e PAULO YUKIO FUKUZAKI, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
10.194.341 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, ambos com endereço profi ssional na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP.Assinaturas: ON 70.868 - PN 
70.868, R$1,19941164, Em moeda corrente nacional até 30/03/2020. TOTAL: 14.173.616, R$ 17.000.000,00. 
São Paulo/SP, 28 de novembro de 2019. Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário.

Etilux Importação e Distribuição de Artigos de Cutelaria S.A.
NIRE: 35.300.481.470 - CNPJ/MF: 50.306.471/0001-09

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 02.01.2020
Data, Hora, Local: 02.01.2020, 10h, na sede social, Avenida Amadeu Poli, 940, São Paulo/SP. Mesa: David Dayan - 
Presidente, Siahou Haim Dayan - Secretário. Presença: Totalidade dos acionistas. Deliberações Aprovadas: (i) O resgate, 
pela Companhia, de 4.821.956  ações ordinárias classe B, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia e de 
titularidade da acionista Fine Houseware Capital Partners L.P, com o consequente cancelamento das ações e a redução 
do capital, no valor de R$19.024.430,00. (ii) o resgate das Ações Resgatadas fosse realizado pelo valor defi nido em comum 
acordo pelas partes, nos termos do Termo de Acordo de Resgate de Ações e Outras Avenças, celebrado em 22/10/2018, de 
forma que pelo resgate a Fine Houseware Capital Partners L.P terá direito a receber um valor total de R$19.024.430,00, 
valor nesta data equivalente a U$4.719.882,54, convertido pela PTAX de 31/12/2019. O valor em reais deverá ser pago 
mediante a competente liquidação de contrato de câmbio, em até 360 dias contados da data de publicação desta AGE, em 
uma única parcela ou várias, a critério e conforme disponibilidade fi nanceira da Companhia. (iii) Em consequência do resgate 
e respectivo cancelamento das Ações Resgatadas – 4.821.956 ações ordinárias classe B, nominativas e sem valor nominal da 
Companhia, o capital social passará a ser R$ 70.448.712,06 dividido em 23.000.000 de ações ordinárias classe A, nominativas 
e sem valor nominal. (iv) Considerando que a totalidade das ações ordinárias Classe B de emissão da Companhia foram 
resgatadas, resolvem os acionistas extinguir a divisão das ações em classes. (v) Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: 
Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 70.448.712,06 dividido em 
23.000.000 de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. (vi) Consolidação do Estatuto Social. Nada mais. São Paulo, 
02.01.2020. Acionistas e usufrutuários: David Dayan; Siahou David Dayan; Pradeep Empreendimentos e Participações S.A., 
por David Dayan; e Fine Houseware Capital Partners L.P., por Victor Farady Joshua Azrak Missrie.



Esporte
Jornal O DIA SP

São Paulo, terça-feira, 7 de janeiro de 2020
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Um duelo entre campe-
ões estaduais é uma das atra-
ções do retorno da Superliga
feminina de vôlei na primei-
ra semana de 2020. Nesta
terça-feira (7), o São Paulo/
Barueri (SP), campeão pau-
lista, jogará com o Dentil/
Praia Clube (MG), vencedor
do campeonato mineiro, às
19h30, no ginásio José Cor-
rea, em Barueri (SP). A par-
tida será válida pela sexta ro-
dada do turno e terá transmis-
são ao vivo do pay per view
do Canal Vôlei Brasil.

O jogo é atrasado devido
a participação do time de
Uberlândia (MG) no Mundi-
al de Clubes – competição
que o grupo comandado pelo
treinador Paulo Coco termi-
nou na sexta colocação.

Na classificação geral da
Superliga, o São Paulo/Baru-
eri está na sexta colocação,
com 12 pontos (quatro resul-
tados positivos e quatro ne-
gativos). O Dentil/Praia Clu-
be aparece na terceira posi-
ção, com 21 pontos (sete vi-
tórias e uma derrota). O Sesc
RJ é o líder, com 29 pontos.

No São Paulo/Barueri, a
oposta Lorenne,  terceira
maior pontuadora da Super-
liga 19/20, com 140 pontos,
comentou sobre a expectati-
va para o confronto contra as
atuais vice-campeãs da com-
petição. 

“Será o nosso primeiro
jogo de 2020, depois da fol-
ga de fim de ano, e vamos en-
frentar uma das equipes favo-
ritas ao título. O Dentil/Praia
Clube tem um time experien-
te e um grande elenco. Vamos
precisar sacar com eficiência
e jogar bem taticamente. Tam-
bém temos que aproveitar o
fato de jogarmos em casa
com o apoio da nossa torci-
da”, disse Lorenne.

No Dentil/Praia Clube, o
time mineiro não contará
com a atacante dominicana
Martinez para o duelo contra
o São Paulo/Barueri. A joga-
dora foi liberada para dispu-
ta do Pré-Olímpico pela Re-
pública Dominicana. O trei-
nador Paulo Coco falou so-
bre o desfalque e o atual mo-
mento da competição.

“Temos que pensar nos
três jogos restantes para fi-
nalizarmos o turno da melhor
maneira possível. Não pode-

Superliga Feminina 19/20

São Paulo/Barueri duela
com Dentil/Praia Clube

nesta terça-feira
Equipe de Barueri (SP) jogará com time mineiro, às
19h30, no ginásio José Correa. Canal Vôlei Brasil
transmitirá ao vivo
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Dentil/Praia Clube aparece em terceiro lugar

mos depender de nenhuma
jogadora e temos um elenco
de qualidade. Claro que a
Martinez faz falta, mas espe-
ro que o time não sinta mui-
to. Estamos focando em fa-
zer uma boa preparação com
o grupo que temos no mo-
mento. Vamos enfrentar o
São Paulo/Barueri que é uma
equipe fortíssima e estamos
nos preparando bem para
esse confronto”, afirmou
Paulo Coco.

A partida também colo-
cará frente a frente dois ve-
lhos conhecidos. O técnico
Paulo Coco é o assistente téc-
nico do treinador José Rober-
to Guimarães, comandante do
São Paulo/Barueri, na seleção
feminina desde 2003.

Outro jogo
Nesta terça-feira ainda

será realizada outra partida
atrasada da sexta rodada do
turno pela participação de
um time brasileiro no Mun-
dial de Clubes. O Itambé/
Minas (MG), que terminou a
competição mundial  em
quinto lugar, medirá forças
com o Fluminense (RJ), às
20h, na Arena Minas, em
Belo Horizonte (MG). O
confronto terá transmissão
ao vivo do pay per view do
Canal Vôlei Brasil.

O time mineiro é o úni-
co invicto na Superliga 19/
20 feminina e está na segun-
da colocação, com 22 pon-
tos (oito vitórias), mas com
três jogos a menos do que o
líder Sesc RJ. O Fluminense
é o nono colocado, com 10
pontos (quatro resultados
positivos e quatro negati-
vos).

No Itambé/Minas, a cen-
tral Carol Gattaz pediu con-
centração para o grupo mi-
neiro no duelo contra o Flu-
minense.

“O jogo é muito impor-
tante para a nossa retomada
após as festas de fim de ano.
Tivemos um período bom de
descanso e, agora, é manter
a concentração para a gente
continuar nesse ritmo. O
Fluminense é um time mui-
to experiente e forte. Preci-
samos de muita atenção. Es-
peramos fazer um grande
jogo para começar 2020
com o pé direito”, comentou
a central minastenista.

Natália  Gáudio

A temporada de 2019 se en-
cerrou da melhor maneira pos-
sível para a Ginástica do Brasil.
Foram vários resultados expres-
sivos, em especial nas três mo-
dalidades olímpicas (Artística,
Rítmica e Trampolim). Mas os
grandes feitos não se restringi-
ram apenas aos ginásios. Fora
deles, a CBG (Confederação
Brasileira de Ginástica) come-
morou feitos muito importantes.

Coube à Ginástica Artísti-
ca masculina alcançar o princi-
pal resultado de 2019. No Mun-
dial de Stuttgart (ALE), em se-
tembro, Arthur Nory levou a
medalha de ouro na barra fixa.
Foi a primeira vez que o Brasil
conquistou o título mundial
neste aparelho, chegando a 14
medalhas obtidas na história da
competição.  

Ainda na Alemanha, a equipe
masculina alcançou o principal
objetivo na temporada, ao asse-
gurar a classificação para a
Olimpíada de Tóquio-2020, ao
finalizar a competição em 10º
lugar. No feminino, Flavia Sa-
raiva também obteve a vaga
olímpica no Individual Geral e

ficou muito próxima do pódio
na final do solo, ao terminar em
quarto lugar.

A Ginástica Artística também
fez bonito nos Jogos Pan-Ame-
ricanos de Lima-2019, realizado
entre o final de julho e o come-
ço de agosto. Com 11 medalhas
conquistadas (quatro de ouro,
quatro de prata e três de bronze),
o Brasil terminou a competição
na liderança do quadro de meda-
lhas pela primeira vez, fato que
apenas Estados Unidos e Cuba já

conseguiram.
E os bons resultados também

vieram na base. Em junho, foi
realizado em Gÿor, na Hungria, a
primeira edição do Campeonato
Mundial Junior, e o Brasil não
passou em branco. Com Diogo
Soares, principal nome da nova
geração, a Ginástica Artística bra-
sileira ficou com a medalha de
prata nas argolas, tendo alcança-
do ainda cinco finais.

Na Ginástica Rítmica , o
Brasil também tem motivos para

comemorar 2019. Os melhores
resultados vieram no Pan-Ame-
ricano de Lima, quando a Sele-
ção Brasileira de Conjunto, com
uma equipe renovada e de baixa
média de idade, manteve a tradi-
ção de sempre conquistar uma
medalha de ouro em Pans, desta
vez na série mista (três arcos e
dois pares de maças), além de
dois bronzes (geral e na série de
cinco bolas). No Individual, duas
atletas subiram ao pódio em
Lima: Natalia Gáudio foi bronze
no individual geral, enquanto Bar-
bara Domingos levou a prata na
prova da fita.

No Mundial de Baku, em se-
tembro, as brasileiras voltaram
para casa com saldo positivo.
Barbara Domingos alcançou a
melhor colocação na história no
individual, ao terminar em 31º
lugar e por muito pouco não al-
cançado uma inédita final do in-
dividual geral. Já Natalia Gáudio
alcançou sua melhor nota do ano
na prova das maças (19,950). O
Conjunto terminou a competição
em 13º lugar, melhorando em
cinco posições em relação do
Mundial de 2018.
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Dakar: em dia dramático, brasileiros
fazem metade da prova sem volante

Detalhe da improvisação:
peças originais são trocadas
para a competição

Os brasileiros Reinaldo Va-
rela e Gustavo Gugelmin mostra-
ram logo no primeiro dia do
Rally Dakar o espírito combati-
vo que os ajudou a conquistar o
título de 2018 e o pódio em

2019 (terceiro lugar), configu-
rando a melhor dupla da catego-
ria UTV das últimas duas edi-
ções. Uma quebra no sistema de
direção desconectou a coluna do
volante de direção no quilôme-
tro 166 dos 319 da especial de
domingo (5) na Arábia Saudita. O
sistema é uma adaptação feita
pelas equipes nos veículos origi-
nais, visando acoplar os volantes
de competição. A saída encontra-
da pelos brasileiros foi improvi-
sar as peças com duas chaves de
fenda, uma fazendo as vezes de
coluna de direção e a outra do
volante propriamente dito. Em
uma competição super especi-
alizada, com os maiores pilotos
e navegadores do mundo, os bra-
sileiros da equipe Monster Ener-
gy/Can-Am completaram o dia
saltando dunas e andando em alta
velocidade por trechos sinuosos
em condições de dirigibilidade
bastante precárias. Por isso, fo-
ram aplaudidos na chegada.

“Talvez uma dupla menos ex-
periente e com menos paixão
pelo que fazemos desistisse. Mas
nós não pensamos nisso um se-
gundo sequer. Nosso foco desde

o início foi consertar o proble-
ma e ir até o fim”, conta Reinal-
do Varela que, ao lado de Gusta-
vo Gugelmin, se sagrou tricam-
peão mundial de rally em outu-
bro passado. “Nessas situações –
e já tivemos várias ao longo da
carreira – fico espantado com a
agilidade do Gustavo de propor
soluções. A coluna de direção e
o painel de instrumentos não são
originais de fábrica. Trabalhamos
muito bem juntos  e trocamos a
coluna e volante colocados 
pela equipe. Fizemos uma im-
provisação com as ferramentas
que tínhamos disponíveis. Da mi-
nha parte, foi bastante incômodo
pilotar com uma  ferramenta im-
provisada  como volante. Causou
muita dor nas mãos por causa da
tensão, do esforço para segurar o
‘volante’ e da trepidação. Nas
curvas, devo confessar  que dava
certo medo. Mas a incerteza faz
parte dos rallies, é da natureza des-
se esporte”, continua o piloto da
equipe Monster Energy/Can-Am. 

Para o resto da vida –  “Eu já
respeitava muito o Reinaldo
como piloto, mas hoje a minha
admiração cresceu muito. Tive-

mos um dia dos mais difíceis,
mas é um dia pra lembrar para o
resto da vida”, diz Gustavo Gu-
gelmin.

Brigando pela ponta – Depois
de largar pela manhã deste do-
mingo em Jeddah, a dupla brasi-
leira chegou a Al Wajh já no pe-
ríodo da noite. Antes da quebra,
eles brigaram pela vitória na es-
pecial, pois tinham ultrapassado
as duplas Francisco “Chaleco”
López/Pablo Latrach (Chile) e
Gerard Farrés Guell/Armand
Monleon, que disputavam a lide-
rança até então. Os dois duos são
os atuais campeão e vice do
Dakar. Agora, a diferença para os
vencedores da primeira especi-
al, a dupla polonesa Aron Domza-
la/Maciej Marton, é de 2h22min.
“O Dakar já é uma competição
naturalmente difícil, seja pelo
trajeto, duração e concorrentes”,
diz Varela. “Quebras podem
acontecer , já sabíamos disso.
Mas vamos pra cima tentar fazer
o melhor em uma corrida de re-
cuperação. Este é o Dakar, aqui
tudo é possível”, completou o
piloto da equipe Monster Ener-
gy/Can-Am.
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Inscrições para o 3º Rally Minas
Brasil abrem nesta quarta-feira, dia 08

3º Rally Minas Brasil

As cidades de Patos de Mi-
nas e Presidente Olegário, em
Minas Gerais, estão confirmadas
como sede da abertura dos campe-
onatos Brasileiro de Rally Cross
Country (CBA) e Brasileiro de
Rally Baja (CBM) de 2020. Orga-
nizada pela Rallymakers, a terceira
edição do Rally Minas Brasil será
realizada entre os dias 06 e 08 de
março, e receberá mais uma vez o
apoio das prefeituras locais. As ins-
crições serão abertas nesta quarta-
feira, dia 08 de janeiro, pelo site
oficial www.rallymakers.com.br,
para as categorias carros, UTVs,
motos e quadriciclos. 

O parque de apoio do Rally
Minas Brasil terá novo local,
será no Parque de Exposições de
Patos de Minas, localizado na

Rua Maj. Gote, 1158, no bairro
Alto dos Caiçaras. Com fácil
acesso, a expectativa é que o
grande público visite (gratuita-
mente) o evento e prestigie pi-
lotos e navegadores, e fique bem
perto dos veículos que são exclu-
sivamente preparados para este
tipo de competição. “Contando
com um novo parceiro, a AGT
Produções & Eventos, teremos
praça de alimentação, espaço
kids, shows com bandas locais,
entre outras atrações para com-
por o rali e oferecer um final de
semana diferente e divertido aos
moradores e visitantes. Da parte
técnica, por enquanto, posso adi-
antar que o prólogo que definirá
a ordem de largada será em linha
e o trecho cronometrado terá

cerca de 90% de trechos inédi-
tos e com muitas belezas natu-
rais”, encerrou Bentivoglio. 

O 3º Rally Minas Brasil é
uma realização da Rallymakers,

com apoio da Prefeitura Muni-
cipal de Patos de Minas e Pre-
feitura Municipal de Presidente
Olegário. Supervisão: CBM,
CBA, FMEMG e FMA.
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